
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Unidades Requisitantes:  Farmacia e Departamento de Odontologia 
Processo Administrativo nº 1496/2026 
Anexo nº 1783 
Documentos de Formalização da Demanda nº 2941, 2954 e 2962 

 
1.1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
Aquisição de materiais odontológicos e material médico-hospitalar, para atender a demanda da Farmacia 
e do departamento de Odontologia de Marialva – PR, por meio de Pregão, na forma Eletrônica, com menor 
preço por Lote, respeitando os valores máximos unitários, nos termos das tabelas abaixo e demais 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

ME/EPP/MEI 
Lote 
1 

1 
305808 - AGULHAS DE IRRIGAÇÃO ENDODÔNTICA SEM BISEL E COM FENDA 
LATERAL, 27 G 25 MM. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 6 82,32 493,92 

ME/EPP/MEI 
Lote 
2 

1 
305809 - ALICATE PERFURADOR AINSWORTH UTILIZADO PARA PERFURAR O DIQUE 
DE BORRACHA. COM 5 DIÂMETROS DIFERENTES, TAMANHO 15CM 

UNIDAD 5 71,34 356,70 

ME/EPP/MEI 
Lote 
3 

1 
305810 - ARCO DE YOUNG DE PLÁSTICO, INDICADO PARA FIXAR O LENÇOL DE 
BORRACHA EM ISOLAMENTO ABSOLUTO. 

UNIDAD 10 7,58 75,80 

ME/EPP/MEI 
Lote 
4 

1 
305811 - CIMENTO ENDODÔNTICO À BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. PÓ: 12G 
LÍQUIDO: 10ML 

CAIXA 8 40,23 321,84 

ME/EPP/MEI 
Lote 
5 

1 
305812 - CONE DE GUTA PERCHA (ÚNICO) F1 - 28 MM COM 60 UNIDADES. 
COMPATÍVEL COM O SISTEMA PROTAPER. 

CAIXA 8 52,07 416,56 

ME/EPP/MEI 
Lote 
5 

2 
305813 - CONE DE GUTA PERCHA (ÚNICO) F2 - 28MM COM 60 UNIDADES. 
COMPATÍVEL COM O SISTEMA PROTAPER 

CAIXA 8 52,39 419,12 

ME/EPP/MEI 
Lote 
5 

3 
305814 - CONE DE GUTA PERCHA (ÚNICO) F3 - 28MM COM 60 UNIDADES. 
COMPATÍVEL COM O SISTEMA PROTAPER 

CAIXA 8 52,39 419,12 

ME/EPP/MEI 
Lote 
5 

4 
305815 - CONE DE GUTA PERCHA (ÚNICO) F4 - 28MM COM 60 UNIDADES. 
COMPATÍVEL COM O SISTEMA PROTAPER 

CAIXA 8 53,86 430,88 

ME/EPP/MEI 
Lote 
5 

5 
305816 - CONES ACESSÓRIOS DE GUTA PERCHA FF 28 MM. CAIXA COM 120 
UNIDADES. COMPATÍVEL COM O SISTEMA PROTAPER 

CAIXA 8 31,04 248,32 

ME/EPP/MEI 
Lote 
6 

1 
305817 - EDTA TRISSÓDICO EM GEL 24% . CONTENDO 2 SERINGAS DE 3G E PONTAS 
APLICADORAS 

PAC 20 14,57 291,40 

ME/EPP/MEI 
Lote 
7 

1 
305818 - ESPAÇADOR DIGITAL 1ª SÉRIE - 25 MM. INSTRUMENTOS MANUAIS DE AÇO 
INOXIDÁVEL, USADOS EM ENDODONTIA, AUXILIANDO NA INSERÇÃO DE CONES 
GUTA PERCHA. 

CAIXA 5 28,33 141,65 

ME/EPP/MEI 
Lote 
8 

1 
305819 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO DE AÇO INOX UTILIZADO PARA 
FIXAR O LENÇOL DE BORRACHA. Nº 206 

UNIDAD 5 8,45 42,25 

ME/EPP/MEI 
Lote 
8 

2 
305820 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO DE AÇO INOX UTILIZADO PARA 
FIXAR O LENÇOL DE BORRACHA. Nº 209 

UNIDAD 5 10,10 50,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
8 

3 
305821 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO DE AÇO INOX UTILIZADO PARA 
FIXAR O LENÇOL DE BORRACHA. Nº 210 

UNIDAD 5 12,35 61,75 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

ME/EPP/MEI 
Lote 
8 

4 
305822 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO DE AÇO INOX UTILIZADO PARA 
FIXAR O LENÇOL DE BORRACHA. Nº 211 

UNIDAD 5 13,66 68,30 

ME/EPP/MEI 
Lote 
9 

1 
305823 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. EM SERINGA COM PONTEIRA COM 
APROXIMADAMENTE 2G 

UNIDAD 20 35,27 705,40 

ME/EPP/MEI 
Lote 
10 

1 
305824 - HIPOCLORITO 2,5% AGENTE IRRIGANTE UTILIZADO EM ENDODONTIA PARA 
DESINFECÇÃO E LIMPEZA QUÍMICA. 1 LITRO 

UNIDAD 10 14,54 145,40 

ME/EPP/MEI 
Lote 
11 

1 305825 - KIT DE CALCADORES PAIVA Nº 1, 2,3,4 KIT 10 28,50 285,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
12 

1 305826 - KIT DE LIMAS ROTATÓRIAS PROTAPER 25MM (SX-F3) KIT 45 75,87 3.414,15 

ME/EPP/MEI 
Lote 
12 

2 305827 - KIT DE LIMAS ROTATÓRIAS PROTAPER 31 MM (SX-F3) KIT 45 210,50 9.472,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
12 

3 
305829 - LIMAS ROTATÓRIAS PROTAPER 25MM F4 E F5, KIT COM 3 UNIDADES DE 
CADA NUMERAÇÃO 

KIT 30 230,49 6.914,70 

ME/EPP/MEI 
Lote 
12 

4 
305830 - LIMA ROTATÓRIA PROTAPER 31 MM F4 E F5, KIT COM 3 UNIDADES DE 
CADA NUMERAÇÃO 

KIT 30 230,49 6.914,70 

ME/EPP/MEI 
Lote 
13 

1 
305828 - LAMPARINA - LAMPARINA A ÁLCOOL DE ALUMÍNIO, COM PAVIO, 
CAPACIDADE DE 40 ML 

UNIDAD 2 23,10 46,20 

ME/EPP/MEI 
Lote 
14 

1 
305831 - LIMAS TIPO HEDSTROEN 1ª SÉRIE 25 MM PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA QUALIDADE. CAIXA COM 6 LIMAS. 

CAIXA 30 12,24 367,20 

ME/EPP/MEI 
Lote 
14 

2 
305832 - LIMAS TIPO HEDSTROEN 1ª SÉRIE 31 MM PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA QUALIDADE. CAIXA COM 6 LIMAS 

CAIXA 30 12,33 369,90 

ME/EPP/MEI 
Lote 
14 

3 
305833 - LIMAS TIPO K 1ª SÉRIE 31 MM PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
QUALIDADE. CAIXA COM 6 LIMAS. 

CAIXA 30 15,79 473,70 

ME/EPP/MEI 
Lote 
15 

1 
305834 - PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE PARA SISTEMA PROTAPER CAIXA COM 
MÍNIMO DE 72 UNIDADES. 

CAIXA 20 45,57 911,40 

ME/EPP/MEI 
Lote 
16 

1 
305835 - RÉGUA MILIMETRADA EM PLÁSTICO , INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO 
PRECISO, UTILIZADO EM ENDODONTIA COM MARCAÇÕES EM MILÍMETROS E 
CENTÍMETROS. 

UNIDAD 10 8,16 81,60 

ME/EPP/MEI 
Lote 
17 

1 
305836 - SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL COM PONTAS FINAS E FLEXÍVEL 
INDICADO PARA TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS, IRRIGAÇÃO E SUCÇÃO DE 
CANAIS RADICULARES . PACOTE COM 20 UNIDADES. 

PAC 30 16,47 494,10 

ME/EPP/MEI 
Lote 
18 

1 
105574 - ABAIXADOR DE LÍNGUA - PACOTE COM 100 UNIDS ABAIXADOR LÍNGUA, 
MADEIRA, DESCARTÁVEL, 14 CM, TIPO ESPÁTULA, 1,50 CM, 2 MM. CODIGO: 
BR348807 

PCT 300 5,81 1.743,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
19 

1 

103941 - COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE - 13 LITROS COLETOR 
MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, PAPELÃO, 13 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA DENSIDADE, DESCARTÁVEL . 
CODIGO: BR0363482 

 UNID. 1.560 6,14 9.578,40 

ME/EPP/MEI 
Lote 
20 

1 
108095 - IODOFÓRMIO P.A ( 99 A 100,5%) É INDICADO COMO COMPONENTE EM 
MATERIAL OBTURADOR INTRACANAL PROVISÓRIO E NA FORMULAÇÃO DE 
ALGUMAS PASTAS ENDODÔNTICAS , FRASCO 10 GRAMAS. 

UNID 22 32,61 717,42 

ME/EPP/MEI 
Lote 
21 

1 

108007 - LÂMINA PARA BISTURI Nº 11 - FABRICADAS EM AÇO CARBONO, UTILIZADA 
PARA CORTE DE PELE, TECIDO E RETIRADA DE PONTOS. A COMPOSIÇÃO DO AÇO 
SEGUE AS NORMAS ISO 7153, ISO 7740, BS 5194 E BS 2982 USA DPSC. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL COM PELÍCULA LAMINADA, DE FÁCIL ABERTURA, 
COM 100 UNIDADES. 

CAIXA 18 27,67 498,06 

ME/EPP/MEI 
Lote 
21 

2 
108009 - LÂMINA PARA BISTURI Nº15 - FABRICADAS EM AÇO CARBONO, UTILIZADA 
PARA CORTE DE PELE, TECIDO E RETIRADA DE PONTOS. A COMPOSIÇÃO DO AÇO 
SEGUE AS NORMAS ISO 7153, ISO 7740, BS 5194 E BS 2982 USA DPSC. EMBALADAS 

CAIXA 18 33,87 609,66 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL COM PELÍCULA LAMINADA, DE FÁCIL ABERTURA, 
COM 100 UNIDADES. 

ME/EPP/MEI 
Lote 
21 

3 

108008 - LÂMINA PARA BISTURI Nº 12 - FABRICADAS EM AÇO CARBONO, UTILIZADA 
PARA CORTE DE PELE, TECIDO E RETIRADA DE PONTOS. A COMPOSIÇÃO DO AÇO 
SEGUE AS NORMAS ISO 7153, ISO 7740, BS 5194 E BS 2982 USA DPSC. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL COM PELÍCULA LAMINADA, DE FÁCIL ABERTURA, 
COM 100 UNIDADES. 

CAIXA 10 30,45 304,50 

AMPLA 
Lote 
22 

1 

105767 - LUVA PARA PROCEDIMENTO - M - SEM TALCO LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LATEX NATURAL, MÉDIO, SEM PÓ, NÃO ESTERILIZADA, BRANCA, 
PROTEÇÃO PARA AS MÃOS, AMBIDESTRA, HIPOALÉRGICA. COM 100 UNIDADES . 
CODIGO: BR0346720 

CAIXA 1.690 22,05 37.264,50 

AMPLA 
Lote 
22 

2 

105769 - LUVA PARA PROCEDIMEN - P - SEM TALCO LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, PEQUENO, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE À TRAÇÃO. 
COM 100 UNIDADES. CODIGO: BR0375935 

CAIXA 1.400 23,79 33.306,00 

AMPLA 
Lote 
22 

3 
105765 - LUVA PARA PROCEDIMENTO - G - SEM TALCO LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, GRANDE, SEM PÓ, 
AMBIDESTRA. COM 100 UNIDADES . CODIGO: BR0375934 

CAIXA 800 22,26 17.808,00 

AMPLA 
Lote 
22 

4 
105768 - LUVA PARA PROCEDIMENTO- M - TALCADA LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, MÉDIO, LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL. COM 100 UNIDADES . CODIGO: BR0351497 

CAIXA 30 21,28 638,40 

ME/EPP/MEI 
Lote 
23 

1 

106282 - ESTRADO - PALLET EM - 50 CM X 50 CM - COM ENCAIXE ( 50x50x4,5 CM 
PRETO) ESTRADO PALLET 50 X 50 - ESTRADO MODULAR, MATERIAL POLIETILENO, 
COMPRIMENTO 50 CM, LARGURA 50 CM, ALTURA 5 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ANTIDERRAPANTE, TIPO PALLETS. 

UNID 100 40,59 4.059,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
24 

1 

105654 - DESINFETANTE HOSPITA - TENS. CATIONICOS + BIGUANIDA- 5L 
DESINFETANTE, À BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO, DIDECILMETILAMÔNIO + 
BIGUANIDA + TENSOATIVOS, TEOR ATIVO CERCA DE 0,1%, SOLUÇÃO AQUOSA . 
CODIGO: BR0437412 

GALAO 750 41,91 31.432,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
25 

1 

105744 - INFUSOR TIPO POLIFIX - DUAS VIAS COM CLAMP EXTENSOR EQUIPO SORO, 
P/ PERFUSÃO SIMULTÂNEA, DERIVAÇÃO Y, DUAS VIAS, PVC CRISTAL, PINÇA 
CORTA FLUXO EM TODAS VIAS, CONECTOR LUER LOCK E LUER FÊMEA C/ TAMPAS, 
ADULTO, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. CODIGO: BR0412377 

UNID 14.000 0,62 8.680,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
26 

1 

103908 - ÁCIDO FOSFÓRICO 37% GEL, COM VISCOSIDADE MODERADA, QUE PERMITE 
BOA FLUIDEZ EM ESCOAMENTO, INTERVALO DE TRABALHO ENTRE 30 A 60 
SEGUNDOS. COMPOSIÇÃO: ÁCIDO FOSFÓRICO, SILICA COLOIDAL E CORANTE. 
PACOTE COM 3 SERINGAS 2,5 ML OU MAIS. 

PCT 500 4,49 2.245,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
27 

1 

103909 - ÁCIDO POLIACRÍLICO, GLICERINA, AEROSIL 200, AZUL DE METILENO 
CI52015 E ÁGUA DEIONIZADA. INDICADO NA REMOÇÃO DE LAMA DENTINÁRIA 
DISPERSA. MELHORA MUITO A FORÇA DE ADESÃO DOS CIMENTOS DE IONÔMERO 
DE VIDRO, ATRAVÉS DA UNIÃO DE ÍONS CÁLCIO E FOSFATO PRESENTES NA 
DENTINA, FRASCO COM 10 ML. CONCENTRAÇÃO 11,5% 

FRASCO 50 64,59 3.229,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
28 

1 

108011 - AGENTE DE UNIÃO COM CARGA, FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MONOCOMPONENTE, INDICADO PARA USO EM ESMALTE E DENTINA, COMPATÍVEL 
COM TODOS OS MATERIAIS RESTAURADORES DENTÁRIOS: CONDICIONADORES, 
RESINAS FOTOPOLIMERIZÁVEIS, COMPONENTES RESTAURADORES E CIMENTOS 
RESINOSOS. COMPOSIÇÃO: UDMA, PMDM, HEMA, BIS-GMA, INICIADOR, 
ESTABILIZANTE, DIÓXIDO DE SILÍCIO E BIS-(HIDROXIETIL)- AMINOPROPIL-N-
HIDROXIETIL-OCTADECILAMINA DIFLUORIDRATO. 4 ML 

UNID 170 54,85 9.324,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
29 

1 
104160 - AGENTE HEMOSTÁSTICO: SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA A BASE DE CLORETO 
DE ALUMÍNIO, COM AÇÃO ADSTRIGENTE, ISENTO DE EPINEFRINA EM SUA 
COMPOSIÇÃO. 10 ML 

 UNID. 20 20,43 408,60 

ME/EPP/MEI 
Lote 
30 

1 

103910 - AGENTE HEMOSTÁTICO EM FORMA DE CUBOS, ESPONJA DE COLÁGENO, 
HIDROLIZADO (GELATINA) LIOFILIZADA COM TAMANHO DE 1X1X1 CM, 
ABSORVÍVEL, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM BLÍSTER, CAIXA COM 10 
UNIDADES. 

CAIXA 60 49,79 2.987,40 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

ME/EPP/MEI 
Lote 
31 

1 
103933 - ÁGUA OXIGENADA 10 V. ANTISSÉPTICO. EMBALAGEM PLÁSTICO DE 1000 
ML. 

 UNID. 90 6,56 590,40 

ME/EPP/MEI 
Lote 
32 

1 

103897 - AGULHA GENGIVAL 30G CURTA - AGULHA COM BISEL PERFEITO, 
TRIFACETADO, COM PAREDE FINA EM AÇO INOXIDÁVEL, SISTEMA DE ENCAIXE 
UNIVERSAL, ATÓXICO, APIROGÊNICA, SILICONADA E ESTERELIZADAS EM ÓXIDO 
DE ETILENO. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 220 26,64 5.860,80 

ME/EPP/MEI 
Lote 
32 

2 

103898 - AGULHA GENGIVAL 30G EXTRA CURTA - AGULHA COM BISEL PERFEITO, 
TRIFACETADO, COM PAREDE FINA DE AÇO INOXIDÁVEL, SISTEMA DE ENCAIXE 
UNIVERSAL, ATÓXICO, APIROGÊNICA, SILICONADA E ESTERELIZADAS EM ÓXIDO 
DE ETILENO. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 40 26,03 1.041,20 

ME/EPP/MEI 
Lote 
32 

3 

103899 - AGULHA GENGIVAL 30G LONGA - AGULHA COM BISEL PERFEITO 
TRIFACETADO, COM PAREDE FINA EM AÇO INOXIDÁVEL, SISTEMA DE ENCAIXE 
UNIVERSAL, ATÓXICO, APIROGÊNICA, SILICONADA E ESTERELIZADAS EM ÓXIDO 
DE ETILENO. 

CAIXA 60 41,67 2.500,20 

ME/EPP/MEI 
Lote 
33 

1 

105583 - AGULHA - 25X8,0- CAIXA COM 100 UNIDS. AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 21 G X 1", BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR 
LUER LOCK EM PLÁSTICO, PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CAIXA COM 100 UNIDADES. CODIGO: BR0397502 

CAIXA 25 7,27 181,75 

ME/EPP/MEI 
Lote 
34 

1 103996 - ALAVANCA (EXTRATOR) INFANTIL SELDIN 1 L  UNID. 25 21,36 534,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
34 

2 103997 - ALAVANCA (EXTRATOR) INFANTIL SELDIN 1 R  UNID. 25 27,87 696,75 

ME/EPP/MEI 
Lote 
34 

3 108048 - ALAVANCA (EXTRATOR) INFANTIL SELDIN 2 UNID 25 24,93 623,25 

ME/EPP/MEI 
Lote 
34 

4 103995 - ALAVANCA (EXTRATOR) APICAL 301  UNID. 25 41,63 1.040,75 

ME/EPP/MEI 
Lote 
34 

5 108049 - ALAVANCA (EXTRATOR) SELDIN RETA UNID 25 38,91 972,75 

ME/EPP/MEI 
Lote 
35 

1 
105588 - ÁLCOOL ETÍLICO 70% - 1L ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70% (70°GL), 
LÍQUIDO . CODIGO: BR0269941 ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70% (70°GL), LÍQUIDO 

FRASCO 300 6,65 1.995,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
35 

2 
105589 - ÁLCOOL GEL 70% - 5L ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO:GEL . CODIGO: BR0269943 

GALAO 10 51,62 516,20 

ME/EPP/MEI 
Lote 
36 

1 108022 - ALGODÃO ROLO 500GRS. ROLO 10 18,30 183,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
37 

1 
103903 - ANESTESICO INJETAVEL À BASE DE CLORIDRATO DE ARTICAÍNA A 4% 
1:100,000 COM EPINEFRINA, TUBETES DE VIDRO COM 1,8 ML CADA. CAIXA COM 50 
TUBETES 

CAIXA 100 218,82 21.882,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
38 

1 
103900 - ANESTÉSICO INJETÁVEL COM VASOCONSTRITOR CLORIDRATO DE 
LIDOCAINA A 2% E HEMITARTARATO DE EPINEFRINA (1:100.000). CAIXA COM 50 
TUBETES , CADA TUBETE COM 1,8ML. 

CAIXA 300 130,56 39.168,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
38 

2 
107994 - ANESTÉSICO INJETÁVEL COM VASOCONSTRITOR CLORIDRATO DE 
MEPIVACAÍNA 2% E EPINEFRINA (1:100.000). CAIXA COM 50 TUBETES, CADA TUBETE 
COM 1,8 ML. 

CAIXA 10 175,71 1.757,10 

ME/EPP/MEI 
Lote 
38 

3 
107995 - ANESTÉSICO INJETÁVEL COM VASOCONSTRITOR CLORIDRATO DE 
PRILOCAÍNA A 3% COM FELIPRESSINA 0,03 U COM 50 TUBETES DE PLÁSTICO COM 
1,8ML CADA. 

CAIXA 10 177,49 1.774,90 

ME/EPP/MEI 
Lote 
39 

1 
103901 - ANESTÉSICO INJETÁVEL SEM VASO CONSTRITOR COM CLORIDRATO DE 
MEPIVACAÍNA 3%, CAIXA COM 50 TUBETES, CADA TUBETE COM 1,8 ML. 

CAIXA 15 137,37 2.060,55 

ME/EPP/MEI 
Lote 
40 

1 103902 - ANESTÉSICO TÓPICO 20% DE BENZOCAÍNA. COM 12 GRAMAS POTE 200 8,47 1.694,00 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

ME/EPP/MEI 
Lote 
41 

1 

108098 - APARELHO ESFIGMOMANÔMETRO EM NYLON COM FECHO DE METAL E 
ESTETOSCÓPIO. BRAÇADEIRA COM MANGUITO EM PVC DE USO ADULTO. INCLUSO 
NO KIT, 01 MANÔMETRO 0-300 MM HG (52X98X35,5MM), 01 BRAÇADEIRA 
(180X350MM), 01 VÁLVULA DE DEFLAÇÃO, 01 PERA, 01 ESTETOSCÓPIO SIMPLES, 01 
ESTOJO PARA VIAGEM. APARELHO VERIFICADO E APROVADO PELO INMETRO. 

KIT 10 81,13 811,30 

ME/EPP/MEI 
Lote 
42 

1 108052 - APLICADOR DE CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RETO UNID 20 9,32 186,40 

ME/EPP/MEI 
Lote 
42 

2 
104002 - APLICADOR DE CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RETO (COM DUAS 
PONTAS ATIVAS) 

 UNID. 20 11,29 225,80 

ME/EPP/MEI 
Lote 
43 

1 

103940 - APLICADORES DESCARTÁVEIS (MICROBRUSH) REGULAR - PONTA DE 
MATERIAL FLEXÍVEL, TAMANHO FIXO, FIBRAS RESISTENTES A SOLVENTES E A 
ADSTRINGENTES, NÃO ABSORVENTES E QUE NÃO SOLTAM FIO. COM 100 
APLICADORES 

TUBO 200 15,07 3.014,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
44 

1 
104122 - ASPIRADOR ENDODÔNTICO KIT - INTERMEDIÁRIO METÁLICO 1 PEÇA + 
AGULHA COM ADAPTADOR - 3 PEÇAS + SERINGA PARA IRRIGAÇÃO 1 PEÇA. 

KIT 60 57,07 3.424,20 

ME/EPP/MEI 
Lote 
45 

1 
108040 - AVENTAL DE BORRACHA PLUMBÍFERA SEM PROTETOR DE TIREÓIDE - USO 
EM PACIENTE INFANTIL - PERIAPICAL; TAMANHO 60X45CM COM 0,25MM PB 

UNID 2 595,15 1.190,30 

ME/EPP/MEI 
Lote 
45 

2 
108041 - AVENTAL DE BORRACHA PLUMBÍFERA SEM PROTETOR DE TIREÓIDE-USO 
EM PACIENTE PERIAPICAL; TAMANHO 90x60CM COM 0,25MM PB 

UNID 2 657,69 1.315,38 

ME/EPP/MEI 
Lote 
46 

1 

108014 - AVENTAL DESCARTÁVEL CONFECCIONADO EM TNT, PRODUTO 100% 
POLIPROPILENO, COM GRAMATURA MÍNIMA DE 40 G/M, COM MANGA LONGA E 
PUNHOS COM ELÁSTICOS, ABERTURA TRASEIRA E FECHAMENTO EM TIRAS PARA 
AMARRAR ATRÁS DO PESCOÇO E NA CINTURA. GOLA CIRÚRGICA, TAMANHO 
ÚNICO. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

PCT 400 39,89 15.956,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
47 

1 
108023 - BABADOR DESCARTÁVEL, PAPEL ABSORVENTE BRANCO, ENTRE 33CM E 
48CM, 02 CAMADAS DE PAPEL E 01 PLÁSTICO. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 100 17,20 1.720,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
48 

1 104003 - BANDEJA INOX PARA INSTRUMENTAL 22X12X1,5 CM  UNID. 50 24,62 1.231,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
49 

1 

103926 - BICARBONATO DE SÓDIO, COM MAIS ALTO GRAU DE PUREZA DISPONÍVEL, 
PERMITE A PROFILAXIA ORAL COM REMOÇÃO DE PLACA BACTERIANA. 
GRANULAÇÃO EXTRAFINA, PROPORCIONANDO JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E 
CONTÍNUO. NÃO CAUSANDO DANOS AO ESMALTE E A GENGIVA. POTE DE 500 
GRAMAS. 

POTE 20 14,87 297,40 

ME/EPP/MEI 
Lote 
50 

1 
109098 - BORRACHAS ABRASIVAS E IMPREGNADAS COM SÍLICA. EMBALAGEM COM 
3 UNIDADES, FORMATO DE 1 TAÇA GROSSA ,1 TAÇA MÉDIA E 1 TAÇA 
FINA.PRODUTO AUTOCLAVÁVEL 

UNID 20 62,35 1.247,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
51 

1 

104052 - BROCA CARBIDE DE ALTA ROTAÇÃO CÔNICA EXTRA LONGA TOPO 
ARRENDONDADO Nº 199 Z, (CIRÚRGICA) - BROCA CARBIDE DE ALTA ROTAÇÃO DE 
LIGA DE AÇO DE TUNGSTÊNIO VANÁRIO COM PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM OU 
CARBETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 

 UNID. 50 13,03 651,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
52 

1 

108074 - BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO CÔNICA INVERTIDA Nº 245 - FG - BROCA 
CARBIDE ALTA ROTAÇÃO – LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VANÁRIO COM PROTEÇÃO 
ANTI- FERRUGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL 
AUTOCLAVAVEL. 

UNID 20 6,73 134,60 

ME/EPP/MEI 
Lote 
53 

1 

108075 - BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06C – 25CMM {CIRÚRGICA} - 
BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO – LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VANÁRIO COM 
PROTEÇÃO ANTI- FERRUGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL 
AUTOCLAVAVEL. 

UNID 50 9,94 497,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
53 

2 

104055 - BROCA CARBIDE DE ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 C - 25MM (CIRÚRGICA) 
- BROCA CARBIDE DE ALTA ROTAÇÃO DE AÇO TUNGSTÊNIO VANÁRIO COM 
PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM OU CARBETO DE TUNGTÊNIO VANÁRIO E AÇO 
INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL. 

 UNID. 50 12,40 620,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
54 

1 
104056 - BROCA CARBIDE ESFÉRICA EM AÇO PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 01 - BROCA 
CARBIDE DE ALTA ROTAÇÃO LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VANÁRIO COM 

 UNID. 60 9,48 568,80 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL , 
AUTOCLAVÁVEL. 

ME/EPP/MEI 
Lote 
54 

2 

104057 - BROCA CARBIDE ESFÉRICA EM AÇO PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 02 - BROCA 
CARBIDE DE ALTA ROTAÇÃO LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VANÁRIO COM 
PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL , 
AUTOCLAVÁVEL. 

 UNID. 100 8,34 834,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
54 

3 

104058 - BROCA CARBIDE ESFÉRICA EM AÇO PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 03 - BROCA 
CARBIDE DE ALTA ROTAÇÃO LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VANÁRIO COM 
PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL , 
AUTOCLAVÁVEL. 

 UNID. 100 9,22 922,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
54 

4 

104059 - BROCA CARBIDE ESFÉRICA EM AÇO PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 04 - BROCA 
CARBIDE DE ALTA ROTAÇÃO LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VANÁRIO COM 
PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL , 
AUTOCLAVÁVEL. 

 UNID. 100 6,59 659,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
54 

5 

104060 - BROCA CARBIDE ESFÉRICA EM AÇO PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 05 - BROCA 
CARBIDE DE ALTA ROTAÇÃO LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VANÁRIO COM 
PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL , 
AUTOCLAVÁVEL. 

 UNID. 50 8,69 434,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
54 

6 

104061 - BROCA CARBIDE ESFÉRICA EM AÇO PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 06 - BROCA 
CARBIDE DE ALTA ROTAÇÃO LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VANÁRIO COM 
PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL , 
AUTOCLAVÁVEL. 

 UNID. 50 6,07 303,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
55 

1 

104065 - BROCA CARBIDE PARA CONTRA ÂNGULO ESFÉRICA Nº 01 - BROCA 
CARBIDE BAIXA ROTAÇÃO - LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VENÁRIO COM PROTEÇÃO 
ANTI-FERRUAGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO DE AÇO INOXIDÁVEL 
AUTOCLAVÁVEL. 

 UNID. 50 6,35 317,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
55 

2 

104066 - BROCA CARBIDE PARA CONTRA ÂNGULO ESFÉRICA Nº 02 - BROCA 
CARBIDE BAIXA ROTAÇÃO - LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VENÁRIO COM PROTEÇÃO 
ANTI-FERRUAGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO DE AÇO INOXIDÁVEL 
AUTOCLAVÁVEL. 

 UNID. 100 6,13 613,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
55 

3 

104067 - BROCA CARBIDE PARA CONTRA ÂNGULO ESFÉRICA Nº 03 - BROCA 
CARBIDE BAIXA ROTAÇÃO - LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VENÁRIO COM PROTEÇÃO 
ANTI-FERRUAGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO DE AÇO INOXIDÁVEL 
AUTOCLAVÁVEL. 

 UNID. 150 6,32 948,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
55 

4 

104068 - BROCA CARBIDE PARA CONTRA ÂNGULO ESFÉRICA Nº 04 - BROCA 
CARBIDE BAIXA ROTAÇÃO - LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VENÁRIO COM PROTEÇÃO 
ANTI-FERRUAGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO DE AÇO INOXIDÁVEL 
AUTOCLAVÁVEL. 

 UNID. 100 6,07 607,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
55 

5 

104069 - BROCA CARBIDE PARA CONTRA ÂNGULO ESFÉRICA Nº 05 - BROCA 
CARBIDE BAIXA ROTAÇÃO - LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VENÁRIO COM PROTEÇÃO 
ANTI-FERRUAGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO DE AÇO INOXIDÁVEL 
AUTOCLAVÁVEL. 

 UNID. 100 6,08 608,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
55 

6 

104070 - BROCA CARBIDE PARA CONTRA ÂNGULO ESFÉRICA Nº 06 - BROCA 
CARBIDE BAIXA ROTAÇÃO - LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VENÁRIO COM PROTEÇÃO 
ANTI-FERRUAGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO DE AÇO INOXIDÁVEL 
AUTOCLAVÁVEL. 

 UNID. 100 6,07 607,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
55 

7 

104071 - BROCA CARBIDE PARA CONTRA ÂNGULO ESFÉRICA Nº 08 - BROCA 
CARBIDE BAIXA ROTAÇÃO - LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VENÁRIO COM PROTEÇÃO 
ANTI-FERRUAGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO DE AÇO INOXIDÁVEL 
AUTOCLAVÁVEL. 

 UNID. 100 6,07 607,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
56 

1 

108079 - BROCA CARBIDE PARA CONTRA ÂNGULO ESFÉRICA Nº 1/2 - BROCA 
CARBIDE BAIXA ROTAÇÃO – LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VANÁRIO COM PROTEÇÃO 
ANTI- FERRUGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL 
AUTOCLAVAVEL. 

UNID 30 5,37 161,10 

ME/EPP/MEI 
Lote 
56 

2 
108080 - BROCA CARBIDE PARA CONTRA ÂNGULO ESFÉRICA Nº 1/4 - BROCA 
CARBIDE BAIXA ROTAÇÃO – LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VANÁRIO COM PROTEÇÃO 

UNID 30 7,04 211,20 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

ANTI- FERRUGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL 
AUTOCLAVAVEL. 

ME/EPP/MEI 
Lote 
57 

1 305477 - BROCA CARBIDE TRONCO CÔNICA DENTADA Nº 701 HL. UNIDAD 50 10,29 514,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
58 

1 
305476 - BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA, DE FORMATO TRONCO-CÔNICO COM PONTA 
ATIVA, 23 MM. 

UNIDAD 30 9,76 292,80 

ME/EPP/MEI 
Lote 
59 

1 

108087 - BROCA DE AÇO CARBIDE CIRÚRGICA FGXL Nº 702 DE 25MM. BROCA 
CARBIDE ALTA ROTAÇÃO – LIGA DE AÇO TUNGSTÊNIO VANÁRIO COM PROTEÇÃO 
ANTI- FERRUGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL 
AUTOCLAVÁVEL. 

UNID 50 10,48 524,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
60 

1 

104081 - BROCA DIAMANTADA CILÍNDRICA PLANA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1092 - 
PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA EM GRAU CIRÚRGICO, COM HASTE 
FG E DIAMANTADAS ATRAVÉS DE PROCESSO ELETROQUÍMICO ÚNICO, QUE 
CONFERE MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO AÇO INOXIDÁVEL AO 
DIAMANTE, BEM COMO MAIOR DUREZA DO MESMO, AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
DA PONTA DIAMANTADA. 

 UNID. 30 5,38 161,40 

ME/EPP/MEI 
Lote 
61 

1 

104086 - BROCA DIAMANTADA CÔNICA TOPO INATIVO FG 3081 - PRODUZIDA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA EM GRAU CIRÚRGICO, COM HASTE FG E 
DIAMANTADAS ATRAVÉS DE PROCESSO ELETROQUÍMICO ÚNICO, QUE CONFERE 
MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO AÇO INOXIDÁVEL AO DIAMANTE, BEM 
COMO MAIOR DUREZA DO MESMO, AUMENTANDO A VIDA ÚTIL DA PONTA 
DIAMANTADA. 

 UNID. 70 8,56 599,20 

ME/EPP/MEI 
Lote 
62 

1 

104082 - BROCA DIAMANTADA CÔNICA EXTREMIDADE EM CHAMA PARA ALTA 
ROTAÇÃO Nº 3195 - PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA EM GRAU 
CIRÚRGICO, COM HASTE FG E DIAMANTADAS ATRAVÉS DE PROCESSO 
ELETROQUÍMICO ÚNICO, QUE CONFERE MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO 
AÇO INOXIDÁVEL AO DIAMANTE, BEM COMO MAIOR DUREZA DO MESMO, 
AUMENTANDO A VIDA ÚTIL DA PONTA DIAMANTADA. 

 UNID. 100 7,43 743,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
63 

1 

104088 - BROCA DIAMANTADA DE ACABAMENTO FINO PARA ALTA OTAÇÃO Nº3168 
F - PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA EM GRAU CIRÚRGICO, COM 
HASTE FG E DIAMANTADAS ATRAVÉS DE PROCESSO ELETROQUÍMICO ÚNICO, QUE 
CONFERE MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO AÇO INOXIDÁVEL AO 
DIAMANTE, BEM COMO MAIOR DUREZA DO MESMO, AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
DA PONTA DIAMANTADA. 

 UNID. 150 7,28 1.092,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
64 

1 

104090 - BROCA DIAMANTADA DE ACABAMENTO ULTRA FINO PARA ALTA 
ROTAÇÃO Nº 3195F - PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA EM GRAU 
CIRÚRGICO, COM HASTE FG E DIAMANTADAS ATRAVÉS DE PROCESSO 
ELETROQUÍMICO ÚNICO, QUE CONFERE MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO 
AÇO INOXIDÁVEL AO DIAMANTE, BEM COMO MAIOR DUREZA DO MESMO, 
AUMENTANDO A VIDA ÚTIL DA PONTA DIAMANTADA. 

 UNID. 100 9,69 969,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
64 

2 

108090 - BROCA DIAMANTADA DE ACABAMENTO ULTRA FINO PARA ALTA 
ROTAÇÃO Nº 3195FF - PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA EM GRAU 
CIRÚRGICO, COM HASTE FG E DIAMANTADAS ATRAVÉS DE PROCESSO 
ELETROQUÍMICO ÚNICO, QUE CONFERE MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO 
AÇO INOXIDÁVEL AO DIAMANTE, BEM COMO MAIOR DUREZA DO MESMO, 
AUMENTANDO A VIDA ÚTIL DA PONTA DIAMANTADA. 

UNID 100 9,07 907,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
65 

1 

104072 - BROCA DIAMANTADA EM FORMA DE CHAMA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 2200 
- PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL EMBALADA EM GRAU CIRÚRGICO, COM HASTE 
FG E DIAMANTADAS ATRAVÉS DE PROCESSO ELETROQUÍMICO ÚNICO, QUE 
CONFERE MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO AÇO INOXIDÁVEL AO 
DIAMANTE, BEM COMO MAIOR DUREZA DO MESMO, AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
DA PONTA DIAMANTADA. 

 UNID. 100 5,49 549,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
65 

2 

104073 - BROCA DIAMANTADA EM FORMA DE CHAMA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3118 
- PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL EMBALADA EM GRAU CIRÚRGICO, COM HASTE 
FG E DIAMANTADAS ATRAVÉS DE PROCESSO ELETROQUÍMICO ÚNICO, QUE 
CONFERE MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO AÇO INOXIDÁVEL AO 
DIAMANTE, BEM COMO MAIOR DUREZA DO MESMO, AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
DA PONTA DIAMANTADA. 

 UNID. 100 4,20 420,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
65 

3 
104074 - BROCA DIAMANTADA EM FORMA DE CHAMA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3168 
- PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL EMBALADA EM GRAU CIRÚRGICO, COM HASTE 

 UNID. 100 11,96 1.196,00 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

FG E DIAMANTADAS ATRAVÉS DE PROCESSO ELETROQUÍMICO ÚNICO, QUE 
CONFERE MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO AÇO INOXIDÁVEL AO 
DIAMANTE, BEM COMO MAIOR DUREZA DO MESMO, AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
DA PONTA DIAMANTADA. 

ME/EPP/MEI 
Lote 
66 

1 

104076 - BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1012 - 
PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL EMBALADA EM GRAU CIRÚRGICO, COM HASTE 
FG E DIAMANTADAS ATRAVÉS DE PROCESSO ELETROQUÍMICO ÚNICO, QUE 
CONFERE MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO AÇO INOXIDÁVEL AO 
DIAMANTE, BEM COMO MAIOR DUREZA DO MESMO, AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
DA PONTA DIAMANTADA. 

 UNID. 200 4,68 936,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
66 

2 

104078 - BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA PARA ALTA ROTAÇ.ÃO Nº 1012 HL - 
PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA EM GRAU CIRÚRGICO, COM HASTE 
FG E DIAMANTADA ATRAVÉS DE PROCESSO ELETRQUÍMICO ÚNICO, QUE CONFERE 
MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO AÇO INOXIDÁVEL AO DIAMANTE, BEM 
COMO MAIOR DUREZA NO MESMO, AUMENTANDO A VIDA ÚTIL DA PONTA 
DIAMANTADA. 

 UNID. 50 6,41 320,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
66 

3 

104079 - BROCA DIAMANTANDA ESFÉRICA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1014, 
PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA EM GRAU CIRÚRGICA, COM HASTE 
FG E DIAMANTADA ATRAVÉS DE PROCESSO ELETROQUÍMICO ÚNICO, QUE 
CONFERE MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO AÇO INOXIDÁVEL AO 
DIAMANTE, BEM COMO MAIOR DUREZA DO MESMO, AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
DA PONTA DIAMANTANDA. 

 UNID. 250 6,58 1.645,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
66 

4 

104080 - BROCA DIAMANTANDA ESFÉRICA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1014 HL, 
PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA EM GRAU CIRÚRGICA, COM HASTE 
FG E DIAMANTADA ATRAVÉS DE PROCESSO ELETROQUÍMICO ÚNICO, QUE 
CONFERE MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO AÇO INOXIDÁVEL AO 
DIAMANTE, BEM COMO MAIOR DUREZA DO MESMO, AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
DA PONTA DIAMANTANDA. 

 UNID. 150 5,43 814,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
66 

5 

104132 - BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1016 - 
PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL EMBALADA EM GRAU CIRÚRGICO, COM HASTE 
FG E DIAMANTADAS ATRAVÉS DE PROCESSO ELETROQUÍMICO ÚNICO, QUE 
CONFERE MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO AÇO INOXIDÁVEL AO 
DIAMANTE, BEM COMO MAIOR DUREZA DO MESMO, AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
DA PONTA DIAMANTADA. 

 UNID. 250 6,03 1.507,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
66 

6 

104093 - BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA, PARA ALTA ROTAÇÃO Nº1015 - 
PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA EM GRAU CIRÚRGICO, COM HASTE 
FG E DIAMANTADAS ATRAVÉS DE PROCESSO ELETROQUÍMICO ÚNICO, QUE 
CONFERE MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO AÇO INOXIDÁVEL AO 
DIAMANTE, BEM COMO MAIOR DUREZA DO MESMO, AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
DA PONTA DIAMANTADA. 

 UNID. 250 6,74 1.685,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
67 

1 
104148 - BROCA DIAMANTADA Nº 1095, PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL GRAU 
CIRÚRGICO, COM HASTE FG E DIAMANTADAS ATRAVÉS DE PROCESSO 
ELETROQUÍMICO ÚNICO. 

 UNID. 50 5,90 295,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
68 

1 
104149 - BROCA DIAMANTADA Nº 1095F, PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE DIAMANTES NATURAIS DE DIMENSÕES 
CONTROLADAS. 

 UNID. 20 2,28 45,60 

ME/EPP/MEI 
Lote 
69 

1 
108092 - BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 2200FF, IDENTIFICADA 
PELA SIGLA FF, GRANULAÇÃO FINA, COM HASTE COM LISTRA VERMELHA. 

UNID 100 3,35 335,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
70 

1 108093 - BROQUEIRO FG E CA 60 FUROS. UNID 60 51,38 3.082,80 

ME/EPP/MEI 
Lote 
71 

1 104004 - BRUNIDOR Nº 02  UNID. 25 12,99 324,75 

ME/EPP/MEI 
Lote 
72 

1 
101591 - CABO DE BISTURI - Nº03 CABO BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 3 . CODIGO: 
BR0272821 

UNIDAD 25 10,25 256,25 

ME/EPP/MEI 
Lote 
73 

1 104006 - CABO PARA ESPELHO ADULTO INOXIDÁVEL  UNID. 50 7,55 377,50 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

ME/EPP/MEI 
Lote 
73 

2 104007 - CABO PARA ESPELHO INFANTIL INOXIDÁVEL  UNID. 30 6,08 182,40 

ME/EPP/MEI 
Lote 
74 

1 104008 - CALCADOR 6335 Nº 03  UNID. 25 8,74 218,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
75 

1 104010 - CALCADOR HOLLEMBACK Nº 02  UNID. 25 7,92 198,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
75 

2 104011 - CALCADOR HOLLEMBACK Nº 04  UNID. 25 8,23 205,75 

ME/EPP/MEI 
Lote 
76 

1 104013 - CALCADOR Nº 01 FP (ESPÁTULA DE METAL PARA INSERÇÃO).  UNID. 100 16,04 1.604,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
77 

1 104015 - CALCADOR WARD Nº 04  UNID. 25 10,49 262,25 

ME/EPP/MEI 
Lote 
78 

1 
103922 - CIMENTO CIRÚRGICO EM PÓ: A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL, 
IDEAL PARA COMO PROTETOR SOBRE A ÁREA OPERADA APÓS CIRÚRGIA. COM 50 
GRAMAS 

 UNID. 10 20,83 208,30 

ME/EPP/MEI 
Lote 
79 

1 103923 - CIMENTO CIRÚRGICO LÍQUIDO A BASE DE EUGENOL, FRASCO COM 50 GR.  UNID. 10 24,19 241,90 

ME/EPP/MEI 
Lote 
80 

1 
305478 - CIMENTO PROVISÓRIO À BASE ÓXIDO DE ZINCO, SEM EUGENOL. TIPO 
COLTOSOL. MÍNIMO DE 20 GR. 

UNIDAD 30 15,03 450,90 

ME/EPP/MEI 
Lote 
81 

1 

103938 - CIMENTO RESTAURADOR PROVISÓRIO DE LONGA ESPERA (ATÉ 2 ANOS). 
IDEAL PARA FORRAMENTO DE CAVIDADES SOB RESTAURAÇÃO DE AMÁLGAMA, 
MATERIAL RESTAURADOR DE DENTES DECÍDUOS E TAMBÉM USADO PARA 
ODONTOGERIATRIA. COMPOSIÇÃO REFORÇADA À BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E 
EUGENOL. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO KIT: 1 FRASCO COM 35G DE PÓ + 1 
FRASCO COM 15ML DO LÍQUIDO. + CONTA GOTAS + COLHER DOSADORA 

 UNID. 150 19,94 2.991,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
82 

1 
103942 - COMPRESSA CIRÚRGICA DE GASE HIDRÓFILA , COM ALTO PODER DE 
ABSORÇÃO, 100% ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL, COM 05 DOBRAS E 08 CAMADAS COM 
11P/CM2, FIOS DE 7,5 CM X 7,5 CM. 

PCT 500 18,95 9.475,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
83 

1 
108016 - CREME DENTAL: CONTENDO MONOFLÚORFOSFATO (1450 PPM DE FLÚOR), 
PROTEÇÃO ANTICÁRIE E SABOR REFRESCANTE. BISNAGA DE 90G. 

UNID 100 3,84 384,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
84 

1 
104017 - CUBA INOX PEQUENA PARA ASSEPSIA - EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÃO 
0,8 X 0,5 CM. PESO: 0,07 KG. 

 UNID. 50 19,98 999,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
85 

1 
103943 - CUNHA ANATÔMICA EM MADEIRAS, CUNHA ANATÔMICA INTERDENTAIS 
EM MADEIRA, APRESENTAÇÃO EM CAIXAS, COM FORMATO ANTÔMICA DA AMEIA 
EM 05 TAMANHOS CODIFICADOS POR CORES. COM 100 UNIDADES 

CAIXA 20 10,86 217,20 

ME/EPP/MEI 
Lote 
86 

1 
305474 - CUNHA REFLEXIVA PARA RESTAURAÇÕES DE RESINA COMPOSTA. 
EMBALAGEM COM 20 UNIDADES. 

EMB 20 30,59 611,80 

ME/EPP/MEI 
Lote 
87 

1 103930 - CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS 10 GRAMAS  UNID. 10 31,71 317,10 

ME/EPP/MEI 
Lote 
88 

1 
104024 - CURETA DE GRACEY 9/10. A BASE DE LIGA DE AÇO. COM ALTO TEOR DE 
CARBONO E CROMO, CABO ERGONÔMICO. 

 UNID. 40 24,57 982,80 

ME/EPP/MEI 
Lote 
88 

2 
104018 - CURETA DE GRACEY 11 - 12. A BASE DE LIGA DE AÇO. COM ALTO TEOR DE 
CARBONO E CROMO, CABO ERGONÔMICO. 

 UNID. 25 24,34 608,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
88 

3 
104019 - CURETA DE GRACEY 13 - 14. A BASE DE LIGA DE AÇO. COM ALTO TEOR DE 
CARBONO E CROMO, CABO ERGONÔMICO. 

 UNID. 25 23,30 582,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
88 

4 
104020 - CURETA DE GRACEY 17 - 18. A BASE DE LIGA DE AÇO. COM ALTO TEOR DE 
CARBONO E CROMO, CABO ERGONÔMICO. 

 UNID. 25 22,11 552,75 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

ME/EPP/MEI 
Lote 
88 

5 
104021 - CURETA DE GRACEY 3/4. A BASE DE LIGA DE AÇO. COM ALTO TEOR DE 
CARBONO E CROMO, CABO ERGONÔMICO. 

 UNID. 25 23,29 582,25 

ME/EPP/MEI 
Lote 
88 

6 
104022 - CURETA DE GRACEY 5 - 6. A BASE DE LIGA DE AÇO. COM ALTO TEOR DE 
CARBONO E CROMO, CABO ERGONÔMICO. 

 UNID. 25 24,05 601,25 

ME/EPP/MEI 
Lote 
88 

7 
104023 - CURETA DE GRACEY 7 - 8. A BASE DE LIGA DE AÇO. COM ALTO TEOR DE 
CARBONO E CROMO, CABO ERGONÔMICO. 

 UNID. 25 26,59 664,75 

ME/EPP/MEI 
Lote 
89 

1 
104025 - CURETA DE MCCALL 13/14. A BASE DE LIGA DE AÇO. COM ALTO TEOR DE 
CARBONO E CROMO, CABO ERGONÔMICO. 

 UNID. 25 21,66 541,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
89 

2 
104026 - CURETA DE MCCALL 17/18. A BASE DE LIGA DE AÇO. COM ALTO TEOR DE 
CARBONO E CROMO, CABO ERGONÔMICO. 

 UNID. 50 24,43 1.221,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
90 

1 104035 - CURETA GOLDMAN FOX Nº 04.  UNID. 25 13,80 345,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
91 

1 
103944 - DEDAL DE BORRACHA PARA AMÁLGAMA. DEDAL AMALGAMADOR 
MANUAL DE BORRACHA, INDICADO PARA COMPRIMIR PORÇÕES TRITURADAS DE 
AMÁLGAMA. 

 UNID. 10 4,10 41,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
92 

1 
103911 - DESSENSIBILIZANTE DENTÁRIO, FLUORETO DE SÓDIO A 2%, NITRATO DE 
PRATA A 5%, ESPASSANTE E ÁGUA BI-DEIONIZADA, SERINGA COM 2,5 ML E UMA 
PONTEIRA. 

SERING 15 15,02 225,30 

ME/EPP/MEI 
Lote 
93 

1 

103937 - DETERGENTE ENZIMÁTICO: AÇÃO BACTERIOSTÁTICA, 04 ENZIMAS, 
ALTAMENTE EFICAZ CONTRA MATÉRIA ORGÂNICA, ALTO PODER 
DESENGORDURANTE, REMOVENDO PROTEÍNAS, ÁMIDOS, LIPIDEOS E 
COMPONENTES DO BIOFILME E BIOCARGA. 1 LITRO 

 UNID. 120 19,15 2.298,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
94 

1 
103945 - DISCO LIXA ACABAMENTO DE RESINA 3029- 16MM, PACOTE COM 100 
UNIDADES SORTIDAS. 

PCT 10 94,66 946,60 

ME/EPP/MEI 
Lote 
95 

1 

104101 - ENVELOPE TERMOSELANTE EM BOBINA: PARA UTILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE A VAPOR OU ÓXIDO DE ETILENO; POSSUEM UMA FACE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E OUTRA EM FILME; POSSUEM INDICADORES QUÍMICOS QUE 
MUDAM DE COR APÓS PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO; FECHAMENTO COM 
SELADORA; TRANSPARENTES FACILITANDO A VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL; 
SUBSTITUEM AS CAIXAS DE INOX E CAMPOS CIRÚRGICOS . 50 MM X 100 M. 

BOBINA 100 29,78 2.978,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
95 

2 

104102 - ENVELOPE TERMOSELANTE EM BOBINA: PARA UTILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE A VAPOR OU ÓXIDO DE ETILENO; POSSUEM UMA FACE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E OUTRA EM FILME; POSSUEM INDICADORES QUÍMICOS QUE 
MUDAM DE COR APÓS PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO; FECHAMENTO COM 
SELADORA; TRANSPARENTES FACILITANDO A VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL; 
SUBSTITUEM AS CAIXAS DE INOX E CAMPOS CIRÚRGICOS. 80MM X 100 M. 

BOBINA 50 40,72 2.036,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
95 

3 

107996 - ENVELOPE TERMOSELANTE EM BOBINA: PARA UTILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE A VAPOR OU ÓXIDO DE ETILENO; POSSUEM UMA FACE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E OUTRA EM FILME; POSSUEM INDICADORES QUÍMICOS QUE 
MUDAM DE COR APÓS PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO; FECHAMENTO COM 
SELADORA; TRANSPARENTES FACILITANDO A VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL; 
SUBSTITUEM AS CAIXAS DE INOX E CAMPOS CIRÚRGICOS.100MM X 100M. 

BOBINA 100 50,77 5.077,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
95 

4 

107997 - ENVELOPE TERMOSELANTE EM BOBINA: PARA UTILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE A VAPOR OU ÓXIDO DE ETILENO; POSSUEM UMA FACE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E OUTRA EM FILME; POSSUEM INDICADORES QUÍMICOS QUE 
MUDAM DE COR APÓS PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO; FECHAMENTO COM 
SELADORA; TRANSPARENTES FACILITANDO A VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL; 
SUBSTITUEM AS CAIXAS DE INOX E CAMPOS CIRÚRGICOS.150MM X 100M. 

BOBINA 150 58,73 8.809,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
95 

5 

107998 - ENVELOPE TERMOSELANTE EM BOBINA: PARA UTILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE A VAPOR OU ÓXIDO DE ETILENO; POSSUEM UMA FACE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E OUTRA EM FILME; POSSUEM INDICADORES QUÍMICOS QUE 
MUDAM DE COR APÓS PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO; FECHAMENTO COM 
SELADORA; TRANSPARENTES FACILITANDO A VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL; 
SUBSTITUEM AS CAIXAS DE INOX E CAMPOS CIRÚRGICOS.200 MM X 100 M. 

BOBINA 200 82,03 16.406,00 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

ME/EPP/MEI 
Lote 
96 

1 104029 - ESCAVADOR DE DENTINA Nº 11,5 (COLHER).  UNID. 100 8,92 892,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
97 

1 104030 - ESCAVADOR DE DENTINA Nº 14.  UNID. 100 8,63 863,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
97 

2 104031 - ESCAVADOR DE DENTINA Nº 17.  UNID. 100 10,99 1.099,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
98 

1 
108024 - ESCOVA DE ROBSON RETA P/ CONTRA-ÂNGULO BRANCA - ESCOVA DE 
PROFILAXIA EXTRA MACIA EM CERDAS DE NYLON, UTILIZADAS EM BAIXA 
ROTAÇÃO 

UNID 600 0,91 546,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
98 

2 
103946 - ESCOVA DE ROBSON RETA PARA CONTRA-ÂNGULO PRETO - ESCOVA DE 
PROFILAXIA EXTRA MACIA EM CERTAS DE NYLON, UTILIZADAS EM BAIXA 
ROTAÇÃO. 

 UNID. 600 1,13 678,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
99 

1 108053 - ESCULPIDOR HOLLEMBACK 3S. UNID 25 12,21 305,25 

ME/EPP/MEI 
Lote 
100 

1 

109478 - ESFIGMOMANOMETRO OBESO: ESFIGMOMANÔMETRO OBESO VERIFICADO 
E APROVADO PELO INMETRO COMPLETO (MANÔMETRO: 0-300MMHG; BRAÇADEIRA 
EM NYLON, COM FECHO EM VELCRO; PERA COM VÁLVULA DE DEFLAÇÃO) ; COM 
MANGUITO, COM PERA EM PVC, COM BRAÇADEIRA EM NYLON E COM FECHO EM 
VELCRO; COM BRAÇADEIRA PADRÃO OBESO, PARA BRAÇOS DE 35 A 51 CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA; COM MANGUITO E PERA LIVRE DE LATEX; COM ESTOJO EM 
ZÍPER PARA ACONDICIONAMENTO DO APARELHO; COM GARANTIA DE 01 ANO 

UNID 8 143,33 1.146,64 

ME/EPP/MEI 
Lote 
101 

1 104033 - ESPÁTULA 24.  UNID. 50 9,14 457,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
102 

1 108006 - ESPELHO BUCAL Nº03 EM INOX UNID 100 3,89 389,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
102 

2 104123 - ESPELHO BUCAL Nº05 EM INOX.  UNID. 200 4,46 892,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
103 

1 104124 - ESPELHO DE MÃO TAMANHO MÉDIO, CABO PARA FACILITAR O MANUSEIO.  UNID. 30 18,98 569,40 

ME/EPP/MEI 
Lote 
104 

1 
103912 - EUGENOL, COM CARACTERÍSTICAS ANALGÉSICAS, ANTISSÉPTICAS E 
BALSÂMICAS, ANTIFLAMATÓRIAS E CICATRIZANTES, FRASCO COM 20 ML. 

UNID 100 11,51 1.151,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
105 

1 

103925 - EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA, FACILITA A VISUALIZAÇÃO DA 
PLACA BACTERIANA, PERMITINDO MELHOR HIGIENE BUCAL DOS PACIENTES. 
AUXILIA NA PREVENÇÃO DA CÁRIE ENO CONTROLE DE DOENÇAS BUCAIS, 
DETECTANDO A PLACA DENTAL NA FASE INICIAL. SOLUÇÃO PARA USO 
TÓPICO.(500ML) 

 UNID. 8 39,83 318,64 

ME/EPP/MEI 
Lote 
106 

1 104034 - EXPLORADOR SIMPLES (SONDA).  UNID. 50 8,91 445,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
107 

1 
108025 - EXTIRPA NERVOS - APRESENTAÇÃO INDIVIDUALIZADAS EM 05 TAMANHOS 
DIFERENTES 

KIT 25 22,21 555,25 

ME/EPP/MEI 
Lote 
108 

1 108054 - EXTRATOR MC CALL Nº 11 – 12. UNID 25 20,00 500,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
108 

2 104037 - EXTRATOR MC CALL Nº 1 -10.  UNID. 25 13,79 344,75 

ME/EPP/MEI 
Lote 
109 

1 
105718 - FIO DE SUTURA - NYL - FIO NYLON 5-0 1/2 CIR. TRG. COM AGULHA 1,5 FIO 
DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 5-0, INCOLOR, 45 CM, COM AGULHA, 1/2 
CÍRCULO CORTANTE, 1,50 CM, ESTÉRIL. CODIGO: BR0281884 

envelo 100 35,33 3.533,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
110 

1 
103948 - FIO DENTAL 500 METROS - EMBALAGEM PROFISSIONAL - FIO DENTAL DE 
POLIAMIDA COM CERA MINERAL E AROMA. 

 UNID. 30 10,40 312,00 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

ME/EPP/MEI 
Lote 
111 

1 108027 - FIO SUTURA SEDA 4-0 AGULHA 1,7CM COM 24 UNIDADES CAIXA 200 39,83 7.966,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
112 

1 

108028 - FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE - CONFECCIONADA COM DORSO DE 
PAPEL CREPADO À BASE DE CELULOSE, EM UMA DAS SUAS FACES RECEBE MASSA 
ADESIVA A BASE DE BORRACHA NATURAL, OXIDO DE ZINCO E RESINAS, NA 
OUTRA FACE UMA FINA CAMADA IMPERMEABILIZANTE DE RESINA ACRÍLICA, 
FUNCIONA COMO INDICADORA DE ESTERILIZAÇÃO, POSSUI LISTAS DIAGONAIS DE 
TINTA TERMOREATIVA QUE MUDAM DE COR QUANDO ESTERILIZADAS. 30M 

UNID 25 8,00 200,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
113 

1 

103953 - FITA MATRIZ DE POLIESTER - CONSTITUÍDO DE UMA MATRIZ 
TRANSPARENTE DE POLIETILENO DE TEREFTALATO INDICADA PARA USO 
ODONTOLÓGICO COM RESINAS FOTOPOLIMERIZÁVEIS EM RESTURAÇÕES TIPO 
CLASSE II, III E IV E EM CONFECÇÃO DE NÚCLEOS DE PREENCHIMENTO DIRETOS, 
OTIMIZANDO A QUALIDADE DE RESTAURAÇÃO, TAMBÉM INDICADA NA 
PROTEÇÃO DE SUPERFÍCIES, QUANDO IRÁ REALIZAR-SE O CONDICIONAMENTO 
ÁCIDO DE UM DENTE ADJACENTE. ENVELOPES COM 50 FITAS 

envelo 50 12,24 612,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
114 

1 
103982 - FIXADOR RADIOGRÁFICO. COMPOSIÇÃO: TISSULFATO DE AMÔNIA DE 5% A 
10%. ÁGUA DE 80 A 85&. FRASCO PLÁSTICO COM 475 ML. 

FRASCO 100 24,82 2.482,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
115 

1 108152 - FÓRCEPS ADULTO Nº 23 UNID 25 58,33 1.458,25 

ME/EPP/MEI 
Lote 
115 

2 108151 - FÓRCEPS ADULTO Nº 01 UNID 25 65,49 1.637,25 

ME/EPP/MEI 
Lote 
115 

3 108153 - FÓRCEPS ADULTO Nº 17 UNID 25 61,55 1.538,75 

ME/EPP/MEI 
Lote 
116 

1 104040 - FÓRCEPS Nº 151 (PARA PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES).  UNID. 25 72,91 1.822,75 

ME/EPP/MEI 
Lote 
116 

2 104039 - FÓRCEPS Nº 150 (PARA PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES).  UNID. 25 70,79 1.769,75 

ME/EPP/MEI 
Lote 
117 

1 104043 - FÓRCEPS Nº 18L (PARA MOLARES SUPERIORES ESQUERDOS).  UNID. 25 73,59 1.839,75 

ME/EPP/MEI 
Lote 
117 

2 104044 - FÓRCEPS Nº 18R (PARA MOLARES SUPERIORES DIREITOS).  UNID. 25 71,71 1.792,75 

ME/EPP/MEI 
Lote 
118 

1 108071 - FÓRCEPS INFANTIL Nº 01 UNID 25 53,09 1.327,25 

ME/EPP/MEI 
Lote 
118 

2 108150 - FÓRCEPS INFANTIL Nº 02 UNID 25 65,85 1.646,25 

ME/EPP/MEI 
Lote 
118 

3 109096 - FÓRCEPS INFANTIL Nº 03 UNID 25 63,91 1.597,75 

ME/EPP/MEI 
Lote 
118 

4 104038 - FÓRCEPS INFANTIL Nº 05.  UNID. 25 59,93 1.498,25 

ME/EPP/MEI 
Lote 
118 

5 109097 - FÓRCEPS INFANTIL N º 04 UNID 25 66,81 1.670,25 

ME/EPP/MEI 
Lote 
119 

1 108055 - FÓRCEPS Nº 68 (PARA RAÍZES INFERIORES). UNID 25 77,41 1.935,25 

ME/EPP/MEI 
Lote 
120 

1 104042 - FÓRCEPS Nº 69 (PARA FRAGMENTOS DE RAÍZES).  UNID. 25 67,67 1.691,75 

ME/EPP/MEI 
Lote 
121 

1 
103913 - FORMOCRESOL, FIXADOR PULPAR, COMPOSTO POR FORMALDEÍDO A 19%, 
ÁCIDO CRESCÍLICO E VEÍCULO GLICÓLICO (O-CRESOL-35%), GLICERINA 
BIDESTILADA E ETANOL. FRASCO COM 10 ML 

UNID 100 10,71 1.071,00 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

ME/EPP/MEI 
Lote 
122 

1 
103967 - FRASCO ALTOMOLIA: FRASCO PLÁSTICO VIRGEM BRANCO LEITOSO COM 
BICO APLICADOR, 500 ML PARA USO DIVERSO. RECIPIENTE PLÁSTICO PARA 
ARMAZENAMENTO DE LÍQUIDOS ASSÉPTICOS. 

 UNID. 20 4,21 84,20 

ME/EPP/MEI 
Lote 
123 

1 
108641 - BORRIFADOR DE ÁGUA NO MÍNIMO 500 ML, PLASTICO RESISTENTE. COR A 
DEFINIR PELA SECRETARIA/DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

UNID 30 4,11 123,30 

ME/EPP/MEI 
Lote 
124 

1 103936 - HASTES FLEXÍVEIS. CAIXA COM 75 UNIDADES. CAIXA 50 3,10 155,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
125 

1 

103927 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO. CIMENTO CA(OH02, COMPOSTO DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO RADIOPACO E AUTO-ENDURECÍVEL, PH ALCALINO, BACTERIOSTÁTICO, 
SEM EUGENOL, CONTENDO PIGMENTOS RADIOPACIFICANTES. CAIXA COM 01 
BLOCO DE ESPATULAÇÃO, UMA BASE DE 13 GRAMAS E UM CATALIZADOR DE 11 
GRAMAS. 

CAIXA 100 28,94 2.894,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
126 

1 
103914 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA. PÓS ANALÍSE, COM MEDICAÇÃO CURATIVA 
INTRA CANAL E MAIOR PROTEÇÃO AO TECIDO PULPAR COM POTE DE 10 G. 

UNID 70 6,90 483,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
127 

1 

103915 - IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR, COM AÇÃO ANTICARIOGÊNICA, 
COM ALTA VISCOSIDADE, COM CURA QUÍMICA, COM RADIOPACIDADE, COM 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE E A COMPRESSÃO, BIOCOMPATIBILIDADE, COM 
COEFICIENTE DE ESPANSÃO TÉRMICA SIMILAR AO DENTE, COM PRESA RÁPIDA, 
COM UNIÃO QUÍMICA A ESTRUTURA DENTÁRIA. KIT CAIXA COM 01 FRASCO DE PÓ 
COM 10 GRAMAS E 01 FRASCO DE LÍQUIDO COM 8 ML, MEDIDOR DE PÓ E 01 BLOCO 
DE PAPEL. 

CAIXA 500 30,21 15.105,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
128 

1 

105389 - KIT ACADÊMICO COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - MICROMOTOR - 
POSSUI ACOPLAMENTO BORDEN, SPRAY INTERNO, ROTAÇÃO DE 5 MIL A 20 MIL 
RPM E SISTEMA UNIVERSAL INTRAMATIC: PERMITE GIRO LIVRE DE 360º. BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO. ALTA ROTAÇÃO - TURBINA ENCAIXE BORDEN 2 
FUROS, REFRIGERAÇÃO POR SPRAY TRIPLO, CAPA CURTA, ROLAMENTO 
CERÂMICO, SISTEMA FG DE TROCA BROCA CONVENCIONAL, CAB. ARREDONDADA, 
ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135°C. MÍNIMO DE 280.000 RPM - MÁXIMO DE 
380.000 RPM. CONTRA-ÂNGULO - POSSUI GIRO LIVRE DE 360º, SPRAY EXTERNO E 
ACOPLAMENTO INTRAMATIC. O INSTRUMENTO UTILIZA BROCAS PM DE 2,35MM E 
BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO DE 1,6MM (COM UTILIZAÇÃO DO MANDRIL 
ADAPTADOR QUE ACOMPANHA O PRODUTO). BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO. 
SPRAY ÚNICO EXTERNO: DISTRIBUIÇÃO SIMÉTRICA, EVITA O SUPERAQUECIMENTO 
NA REGIÃO DE CORTE DA BROCA. PEÇA RETA - UTILIZA BROCAS PM DE 2,35MM E 
TEM TROCA DE BROCAS NO ANEL. TEM ACOPLAMENTO INTRAMATIC, GIRO LIVRE 
DE 360º E SPRAY EXTERNO. SPRAY ÚNICO EXTERNO: DISTRIBUIÇÃO SIMÉTRICA, 
EVITA O SUPERAQUECIMENTO NA REGIÃO DE CORTE DA BROCA. BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO E VIBRAÇÃO. GARANTIA DE 1 ANO 

UNID 30 1.795,01 53.850,30 

ME/EPP/MEI 
Lote 
129 

1 103954 - LENÇOL DE CAMURÇA PARA AMÁLGAMA.  UNID. 10 9,07 90,70 

ME/EPP/MEI 
Lote 
130 

1 
104106 - LIMA PARA CANAL 1ª SÉRIE (15 – 40) KERR - SECÇÃO TRANSVERSAL EM 
FORMA DE QUADRADO. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE. 
21MM. CAIXA COM 6 LIMAS 

CAIXA 50 23,93 1.196,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
130 

2 
104107 - LIMA PARA CANAL 1ª SÉRIE (15 – 40) KERR - SECÇÃO TRANSVERSAL EM 
FORMA DE QUADRADO. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE. 
25MM. CAIXA COM 6 LIMAS 

CAIXA 50 16,44 822,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
131 

1 
107999 - LIMA PARA CANAL 2ª SÉRIE (45 – 80) KERR - SECÇÃO TRANSVERSAL EM 
FORMA DE QUADRADO. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE. 
21 MM. CAIXA COM 6 LIMAS 

CAIXA 50 14,09 704,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
131 

2 
108000 - LIMA PARA CANAL 2ª SÉRIE (45 – 80) KERR - SECÇÃO TRANSVERSAL EM 
FORMA DE QUADRADO. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE. 
25 MM. CAIXA COM 6 LIMAS 

CAIXA 50 17,15 857,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
132 

1 
104108 - LIMA PARA CANAL KERR Nº 10 - SECÇÃO TRANSVERSAL EM FORMA DE 
QUADRADO. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE. 21MM. 
CAIXA COM 6 LIMAS 

CAIXA 20 14,18 283,60 

ME/EPP/MEI 
Lote 
133 

1 
103934 - LÍQUIDO DE MILTON, HIPOCLORITO DE SÓDIO A 1% E ESTABILIZANTE. 
RECIPIENTE PLÁSTICA DE 01 LITRO. 

 UNID. 110 9,78 1.075,80 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

ME/EPP/MEI 
Lote 
134 

1 
103955 - LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO DENTAL 4MM X 170MM PARA 
RESTAURAÇÃO DE RESINA. CAIXA COM 150 UNIDADES. 

CAIXA 20 19,55 391,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
135 

1 
103956 - LUBRIFICANTE SPRAY PARA ALTA E BAIXA ROTAÇÃO - BAIXA 
VISCOSIDADE 200 ML. 

 UNID. 80 22,82 1.825,60 

ME/EPP/MEI 
Lote 
136 

1 104121 - MANDRIL PARA CONTRA-ÂNGULO.  UNID. 80 3,55 284,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
137 

1 

107879 - MASCARA HOSPITALAR - CIRURGICA DESCARTAVEL, TRIPLA, TIRA 
ELÁSTICA. MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO,3 CAMADAS,PREGAS 
HORIZONTAIS,ATÓXICA, COM ELÁSTICO, HIPOALERGÊNICA, DESCARTÁVEL. 
CODIGO: BR0435202. 

UNID 500 10,33 5.165,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
138 

1 

103951 - FITA MATRIZ DENTAL 5,0 X 0,05 - BANDAS MATRIZES DE AÇO INÓX 
UTILIZADAS PARA RECONSTRUÇÃO DENTAL. POSSUI 5,0 METROS DE 
COMPRIMENTO. TEM UMA SUPERFÍCIE UNIFORME, SUAS BORDAS NÃO MACHUCAM 
O PACIENTE E TEM FÁCIL IDENTIFICAÇÃO ATRAVÉS DE SUAS CORES. 

 UNID. 150 1,53 229,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
138 

2 

103952 - FITA MATRIZ DE METAL 7,0 X 0,05 - BANDAS MATRIZES DE AÇO 
UTILIZADAS PARA RECONSTRUÇÃO DENTAL. POSSUI 5,0 METROS DE 
COMPRIMENTO. TEM UMA SUPERFÍCIE UNIFORME, SUAS BORDAS NÃO MACHUCAM 
O PACIENTE ETEM FÁCIL IDENTIFICAÇÃO ATRAVÉS DE SUAS CORES. 

 UNID. 100 3,17 317,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
139 

1 

103958 - ÓCULOS CIRÚRGICO PARA PROTEÇÃO - ARMAÇÃO DE ARO REGULÁVEL, 
LENTE INCOLOR, PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLÁTEIS 
MULTIDIRECIONAIS E RAIOS ULTRAVIOLETAS LENTE CURVA E PROTEÇÃO 
LATERAL, LENTE DE POLICARBONATO ANTIEMBAÇANTE. 

 UNID. 50 22,70 1.135,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
140 

1 
103916 - SOLUÇÃO OTOLÓGICA HIDROCORTISONA 10MG/ML, SULFATO DE 
NEOMICINA 5MG/ML, SULFATO DE POLIMIXINA B 10.000UI/ML. EMBALADO EM 
FRASCO CONTENDO 10ML. 

 UNID. 15 15,82 237,30 

ME/EPP/MEI 
Lote 
141 

1 
103917 - ÓXIDO DE ZINCO EM PÓ, CADA GRAMA DEVE CONTER: 0,15 GRAMA DE 
ÓXIDO DE ZINCO; 0,05 GRAMA DE ÁCIDO BÓRICO; 0,10 GRAMA DE ÓLEO DE CAÇÃO. 
FRASCO COM 50 GRAMAS. 

UNID 100 10,48 1.048,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
142 

1 
103959 - PAPEL CARBONO PARA AJUSTE OCLUSAL - ROLO DE CARBONO, CÓPIA 
EXTREMAMENTE FIEL, NÃO BORRA, FINO, COM ESPESSURA DE 0,02 MILÍMETROS E 
10 CENTÍMETROS DE COMPRIMENTO POR FOLHA. BLOCO COM 12 FOLHAS. 

BLOCO 100 5,85 585,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
143 

1 

108096 - PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO, CLOROFENOL,CÂNFORA ALCOOL 
ETÍLICO 96%,ÁGUA DEIONIZADA SOLUÇÃO DE NITROFURAZONA 0,2%, É INDICADO 
COMO MEDICAÇÃO INTRACANAL. POSSUI AÇÃO BACTERICIDA INESPECÍFICA 
DESTRUINDO UM GRANDE ESPECTRO DE MICROORGANISMOS, EMBALAGEM 
FRASCO 20ML. 

UNID 10 11,88 118,80 

ME/EPP/MEI 
Lote 
144 

1 
103918 - PASTA PROFILÁTICA PEDRA POMES PARA LIMPAR E REMOVER 
PIGMENTAÇÕES EXTRÍNSICAS SEM COMPROMETER O ESMALTE DO DENTE. 
BISNAGA DE 100 GRAMAS; SABOR TUTTI-FRUTTI. 

 UNID. 90 7,69 692,10 

ME/EPP/MEI 
Lote 
145 

1 
109100 - PASTILHAS EVIDENCIADORAS DE PLACA BACTERIANA À BASE DE 
FUCSINA 

UNID 20 11,45 229,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
146 

1 109102 - PEDRA PARA AFIAR INSTRUMENTOS, RETANGULAR, GRANULAÇÃO FINA UNID 15 26,94 404,10 

ME/EPP/MEI 
Lote 
147 

1 
103960 - PEDRA POMES PÓ ABRASIVO EXTRA FINO DE COR BRANCA. COM 1000 
GRAMAS 

UNID 8 15,25 122,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
148 

1 

108042 - PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL ADULTO - EMBALAGEM COM 3X4 
CENTÍMETROS COM SENSIBILIDADE PARA TRABALHO DE TEMPO DE EXPOSIÇÃO 
ENTRE 5 A 12 SEGUNDOS, PARA PROCESSO DE REVELAÇÃO MANUAL COM TEMPO 
DE REVELAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 10 MINUTOS E SECAGEM AO AMBIENTE 
DA CLINICA COM 150 UNIDADES. 

CAIXA 25 243,60 6.090,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
148 

2 
108043 - PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL INFANTIL - EMBALAGEM COM 2X3 
CENTÍMETROS COM SENSIBILIDADE PARA TRABALHO DE TEMPO DE EXPOSIÇÃO 
ENTRE 5 A 12 SEGUNDOS, PARA PROCESSO DE REVELAÇÃO MANUAL COM TEMPO 

CAIXA 10 371,83 3.718,30 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

DE REVELAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 10 MINUTOS E SECAGEM AO AMBIENTE 
DA CLINICA COM 100 UNIDADES. 

ME/EPP/MEI 
Lote 
149 

1 
105391 - PONTA PERIO SUB UNIVERSAL DE REMOÇÃO DE TÁRTAROS EM TODAS AS 
SUPERFÍCIES DOS DENTES POSTERIORES E TODOS OS ANGULOS, COMPATÍVEL COM 
O APARELHO DE PROLIFAXIA LICITADO. 

UNID 20 43,74 874,80 

ME/EPP/MEI 
Lote 
150 

1 104045 - PINÇA CLÍNICA CURVA.  UNID. 100 8,55 855,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
151 

1 108056 - PINÇA DIETRICH 14CM UNID 25 67,07 1.676,75 

ME/EPP/MEI 
Lote 
152 

1 
108059 - PINÇA CIRURGICA HALSTED MOSQUITO 10 CM CURVA. EM AÇO 
INOXIDÁVEL. CÓDIGO BR 475453. 

UNID 25 29,66 741,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
152 

2 
108060 - PINÇA CIRURGICA HALSTED MOSQUITO 12 CM CURVA. EM AÇO 
INOXIDÁVEL. CÓDIGO BR 467861. 

UNID 25 35,00 875,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
153 

1 
103976 - PLACA DE VIDRO MÉDIA DE 6 MM DE ESPESSURA E POLIDA, 
AUTOCLAVÁVEL. 

 UNID. 80 11,11 888,80 

ME/EPP/MEI 
Lote 
154 

1 

104098 - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO FINO 1190FF - PRODUZIDA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA EM GRAU CIRÚRGICO, COM HASTE FG E 
DIAMANTADAS ATRAVÉS DE PROCESSO ELETROQUÍMICO ÚNICO, QUE CONFERE 
MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO AÇO INOXIDÁVEL AO DIAMANTE, BEM 
COMO MAIOR DUREZA DO MESMO, AUMENTANDO A VIDA ÚTIL DA PONTA 
DIAMANTADA. 

 UNID. 50 5,39 269,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
154 

2 

104099 - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO FINO 3118F - PRODUZIDA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA EM GRAU CIRÚRGICO, COM HASTE FG E 
DIAMANTADAS ATRAVÉS DE PROCESSO ELETROQUÍMICO ÚNICO, QUE CONFERE 
MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO AÇO INOXIDÁVEL AO DIAMANTE, BEM 
COMO MAIOR DUREZA DO MESMO. 

 UNID. 100 3,93 393,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
154 

3 

104100 - PONTA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO FINO 3168FF - PRODUZIDA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA EM GRAU CIRÚRGICO, COM HASTE FG E 
DIAMANTADAS ATRAVÉS DE PROCESSO ELETROQUÍMICO ÚNICO, QUE CONFERE 
MAIOR RESISTÊNCIA NA ADERÊNCIA DO AÇO INOXIDÁVEL AO DIAMANTE, BEM 
COMO MAIOR DUREZA DO MESMO, AUMENTANDO A VIDA ÚTIL DA PONTA 
DIAMANTADA. 

 UNID. 100 4,39 439,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
155 

1 104046 - PORTA AGULHA MATHIEU 14 CM.  UNID. 25 73,69 1.842,25 

ME/EPP/MEI 
Lote 
156 

1 

101681 - PORTA-AGULHA INSTRUMENTAL, MODELO:MAYO HEGAR, TIPO 
PONTA:PONTA RETA, HASTE:HASTE RETA, ADICIONAL 1:COM TRAVA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 14 CM, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL. CÓDIGO BR 0471145 

UNIDAD 25 36,63 915,75 

ME/EPP/MEI 
Lote 
157 

1 104047 - PORTA MATRIZ TOFLEMIRE ADULTO.  UNID. 10 28,76 287,60 

ME/EPP/MEI 
Lote 
157 

2 104048 - PORTA MATRIZ TOFLEMIRE INFANTIL.  UNID. 10 27,64 276,40 

ME/EPP/MEI 
Lote 
158 

1 
108044 - POSICIONADOR DE FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAIS (ADULTO).KIT COM 
4. 

KIT 5 52,18 260,90 

ME/EPP/MEI 
Lote 
158 

2 
103984 - POSICIONADOR DE FILMES RADIOGRÁFICOS PERIAPICAIS(INFANTIL), KIT 
COM 04 UNIDADES 

KIT 5 55,98 279,90 

ME/EPP/MEI 
Lote 
159 

1 103961 - POTE DAPPEN DE VIDRO.  UNID. 100 3,64 364,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
160 

1 
103977 - PROTEÇÃO DE TIRÓIDE: FORMATO DE COLAR PARA SER USADO AO REDOR 
DO PESCOÇO. TAMANHOS: INFANTIL, ADULTO, PROFISSIONAL, MODELO 
BUMERANGUE/VISEIRA 0,25 OU 0,50 MM/PB. 

 UNID. 1 215,95 215,95 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

ME/EPP/MEI 
Lote 
161 

1 

108031 - PROTETOR FACIAL CONSTITUÍDO DE CARNEIRA DE MATERIAL PLÁSTICO 
DISPONÍVEL EM DUAS OPÇÕES DE REGULAGEM DE TAMANHO: ATRAVÉS DE 
CATRACA E REGULAGEM SIMPLES, ONDE ESTA É ACOPLADA À COROA POR MEIO 
DE TRÊS PARAFUSOS METÁLICOS, VISOR EM POLIETILENO INCOLOR COM 
FORMATO ESFÉRICO COM CERCA DE 200 MM DE LARGURA E 190 MM DE ALTURA. 

UNID 40 42,32 1.692,80 

ME/EPP/MEI 
Lote 
162 

1 

104113 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR: A1 CONTÉM VIDRO BÁRIO 
ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2µM); DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO 
(0,02-0,07µM). PARTÍCULAS DE TAMANHO MÉDIO (0,07µM); RESINA MICRO-HÍBRIDA 
A BASE DE MICROGLASS, COM LIBERAÇÃO DE FLUORETOS. SERINGA COM 4G. 

SERING 80 49,14 3.931,20 

ME/EPP/MEI 
Lote 
162 

2 

109086 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR: A2 CONTÉM VIDRO BÁRIO 
ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2µM); DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO 
(0,02-0,07µM). PARTÍCULAS DE TAMANHO MÉDIO (0,07µM); RESINA MICRO-HÍBRIDA 
A BASE DE MICROGLASS, COM LIBERAÇÃO DE FLUORETOS. SERINGA COM 4G. 

SERING 150 43,51 6.526,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
163 

1 

104115 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR: A3 RESINA DE BIS-GMA 
URETANO MODIFICADA, BORO SILICATO DE ALUMÍNIO E BÁRIO SILANIZADOS, 
SÍLICA PIROLÍTICA SILANIZADA, CANFOROQUINONA, N-METILDIETANOLAMINA, 
HIDRÓXITOLUENO BUTILADO, CORANTES MINERAIS, SÍLICA COLOIDAL. SERINGA 
COM 4G. 

SERING 200 43,60 8.720,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
163 

2 

104116 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR: A3,5 RESINA DE BIS-GMA 
URETANO MODIFICADA, BORO SILICATO DE ALUMÍNIO E BÁRIO SILANIZADOS, 
SÍLICA PIROLÍTICA SILANIZADA, CANFOROQUINONA, N-METILDIETANOLAMINA, 
HIDRÓXITOLUENO BUTILADO, CORANTES MINERAIS, SÍLICA COLOIDAL. SERINGA 
COM 4G. 

SERING 200 44,09 8.818,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
163 

3 

104117 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR: A4 RESINA DE BIS-GMA 
URETANO MODIFICADA, BORO SILICATO DE ALUMÍNIO E BÁRIO SILANIZADOS, 
SÍLICA PIROLÍTICA SILANIZADA, CANFOROQUINONA, N-METILDIETANOLAMINA, 
HIDRÓXITOLUENO BUTILADO, CORANTES MINERAIS, SÍLICA COLOIDAL. SERINGA 
COM 4G. 

SERING 70 47,07 3.294,90 

ME/EPP/MEI 
Lote 
163 

4 

108003 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR: B1 RESINA DE BIS-GMA 
URETANO MODIFICADA, BORO SILICATO DE ALUMÍNIO E BÁRIO SILANIZADOS, 
SÍLICA PIROLÍTICA SILANIZADA, CANFOROQUINONA, N-METILDIETANOLAMINA, 
HIDRÓXITOLUENO BUTILADO, CORANTES MINERAIS, SÍLICA COLOIDAL. SERINGA 
COM 4G. 

SERING 50 44,95 2.247,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
163 

5 

108004 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR: B2 RESINA DE BIS-GMA 
URETANO MODIFICADA, BORO SILICATO DE ALUMÍNIO E BÁRIO SILANIZADOS, 
SÍLICA PIROLÍTICA SILANIZADA, CANFOROQUINONA, N-METILDIETANOLAMINA, 
HIDRÓXITOLUENO BUTILADO, CORANTES MINERAIS, SÍLICA COLOIDAL. SERINGA 
COM 4G. 

SERING 100 42,56 4.256,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
163 

6 

108005 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR: B3 RESINA DE BIS-GMA 
URETANO MODIFICADA, BORO SILICATO DE ALUMÍNIO E BÁRIO SILANIZADOS, 
SÍLICA PIROLÍTICA SILANIZADA, CANFOROQUINONA, N-METILDIETANOLAMINA, 
HIDRÓXITOLUENO BUTILADO, CORANTES MINERAIS, SÍLICA COLOIDAL. SERINGA 
COM 4G. 

SERING 100 43,36 4.336,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
163 

7 

104118 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR: O A2 RESINA DE BIS-GMA 
URETANO MODIFICADA, BORO SILICATO DE ALUMÍNIO E BÁRIO SILANIZADOS, 
SÍLICA PIROLÍTICA SILANIZADA, CANFOROQUINONA, N-METILDIETANOLAMINA, 
HIDRÓXITOLUENO BUTILADO, CORANTES MINERAIS, SÍLICA COLOIDAL. SERINGA 
COM 4G. 

SERING 30 40,65 1.219,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
164 

1 

104119 - RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR: O A3 CONTÉM VIDRO 
BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2µM); DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE 
DISPERSO (0,02-0,07µM). PARTÍCULAS DE TAMANHO MÉDIO (0,07µM); RESINA 
MICRO-HÍBRIDA A BASE DE MICROGLASS, COM LIBERAÇÃO DE FLUORETOS. 
SERINGA COM 4G. 

SERING 30 43,47 1.304,10 

ME/EPP/MEI 
Lote 
165 

1 
305470 - RESINA FLOW. RESINA COMPOSTA MICROHÍBRIDA, FLUÍDA, COM CARGA 
INORGÂNICA IGUAL OU MAIOR QUE 70%. COR UNIVERSAL. BISNAGA MÍNIMO 2G. 

UNIDAD 30 133,48 4.004,40 

ME/EPP/MEI 
Lote 
165 

2 
305471 - RESINA FLOW. RESINA COMPOSTA MICROHÍBRIDA, FLUÍDA, COM CARGA 
INORGÂNICA IGUAL OU MAIOR QUE 70%. COR A1. BISNAGA MÍNIMO 2G. 

UNIDAD 30 57,55 1.726,50 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

ME/EPP/MEI 
Lote 
165 

3 
305472 - RESINA FLOW. RESINA COMPOSTA MICROHÍBRIDA, FLUÍDA, COM CARGA 
INORGÂNICA IGUAL OU MAIOR QUE 70%. COR A2. BISNAGA MÍNIMO 2G. 

UNIDAD 30 102,16 3.064,80 

ME/EPP/MEI 
Lote 
165 

4 
305473 - RESINA FLOW . RESINA COMPOSTA MICROHÍBRIDA, FLUÍDA, COM CARGA 
INORGÂNICA IGUAL OU MAIOR QUE 70%. COR A3. BISNAGA MÍNIMO 2G. 

UNIDAD 30 79,95 2.398,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
166 

1 
103983 - REVELADOR RADIOGRÁFICO. COMPOSIÇÃO: 85 A 90% DE ÁGUA, 5 A 10% DE 
METABISSULFITO DE SÓDIO, 2% DE HIDROQUINONA. FRASCO PLÁSTICO DE 475 ML. 

FRASCO 100 14,82 1.482,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
167 

1 
103964 - ROLOS DENTAIS DE ALGODÃO - MACIO E GRANDE. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

PCT 800 3,07 2.456,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
168 

1 100721 - SABONETE LIQUIDO CRISTAL GEL - GALÃO COM 5 LITROS- GALÃO 30 24,75 742,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
169 

1 
108032 - SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA GELADINHO - DIMENSÕES: 6 X 
24CM, (C/ 1000). 

PCT 20 14,88 297,60 

ME/EPP/MEI 
Lote 
170 

1 

103919 - SELANTE DE FÓSSULAS E FISSURAS, FOTOPOLIMERIZÁVEL, INCOLOR. 
FOTOPOLIMERIZÁVEL POSSUINDO 50% EM PESO DE CARGAS INORGÂNICAS, COM 
LIBERAÇÃO DE FLÚOR, COM ALTOS INDICES DE ADESÃO, APRESENTAÇÃO EM 
SERINGAS DE 2 GRAMAS. 

SERING 100 11,41 1.141,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
171 

1 103907 - SERINGA CARPULE DOBRÁVEL.  UNID. 50 39,99 1.999,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
172 

1 104049 - SINDESMÓTOMO.  UNID. 25 11,44 286,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
173 

1 
103931 - SOLUÇÃO BUCAL À BASE DE GLUCONATO DE CLORBEXIDINA A 0,12%. 
1000ML. 

 UNID. 100 19,12 1.912,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
174 

1 
108019 - SOLUÇÃO CARIOSTÁTICA SOLUÇÃO DE DIAMINO FLUORETO DE PRATA A 
30% - FORMA FLUORETO DE CÁLCIO E FOSFATO DE PRATA FRASCO DE 5 ML 

UNID 30 23,00 690,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
175 

1 

103920 - SOLUÇÃO DE FLÚOR EM GEL, AÇÃO COMPLETA EM 01 MINUTO, RAPIDEZ 
NO ATENDIMENTO, SEGURA, APLICAÇÃO PRÁTICA DEVIDO Á SUA TIXOTROPIA, 
SIGNIFICANDO ALTO GRAU DE VISCOSIDADE, MANTENDO NA MOLDEIRA SEM 
ESCORRER E SOB PRESSÃO SUA VISCOSIDADE DEVE DIMINUIR E FLUOR PENETRA 
NAS ÁREAS INTERPROXIMAIS: RECIPIENTE PLÁSTICO COM 200 ML EM TRÊS 
SABORES. 

 UNID. 60 8,95 537,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
176 

1 108064 - SONDA EXPLORADORA Nº03 UNID 50 14,15 707,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
176 

2 104050 - SONDA EXPLORADORA Nº 05  UNID. 50 13,07 653,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
177 

1 
305475 - SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL. ENCAIXE PARA MANGUEIRA DE 
SUCÇÃO PADRÃO. CAIXA COM 20 UNIDADES. 

CAIXA 100 18,56 1.856,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
178 

1 

103972 - SUGADOR PLÁSTICO DESCARTÁVEL - CONFECCIONADO EM PVC 
TRANSPARENTE ATÓXICO, COM ARAME EM AÇO ESPECIAL, DESENVOLVIDO PARA 
FIXAÇÃO IMEDIATA NA POSIÇÃO DESEJADA. PONTEIRA CONFECCIONADA EM PVC 
MACIO E ATÓXICO, VAZADA E AROMATIZADA, COLORIDA. PACOTE COM 40 
UNIDADES. 

PCT 650 9,12 5.928,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
179 

1 

103973 - TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA PARA CONTRA ÂNGULO - PONTAS 
PARA PROFILAXIA NAS FORMAS DE PONTA E TAÇA(INTERPROXIMAIS), POSSUEM 
EXCELENTE FLEXIBILIDADE NECESSÁRIA PARA OBTENÇÃO DO MELHOR 
DESEMPENHO. ESCOVAS FEITAS COM CERDAS DE NYLON DE 0,18 MM, POSSUEM 
EXTREMIDADE CÔNICA OU PLANA E HASTE CA OU PM. 

 UNID. 50 0,98 49,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
180 

1 108066 - TESOURA CIRÚRGICA PONTA FINA CABO CURTO RETA 11,5CM. UNID 25 35,24 881,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
181 

1 104036 - TESOURA IRIS, 11,5 CM.  UNID. 30 18,00 540,00 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

ME/EPP/MEI 
Lote 
182 

1 
108034 - TESTE BIOLÓGICO PARA AUTOCLAVE: INDICADOR BIOLÓGICO 
DESENVOLVIDO PARA A MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS CICLOS DE 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE A VAPOR. CAIXA COM 10 

CAIXA 100 38,68 3.868,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
183 

1 

108035 - TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO DE OXIDO DE ALUMÍNIO - ABRASIVO A 
BASE DE OXIDO DE ALUMÍNIO E COSTADO DE POLIÉSTER COM 4MM DE LARGURA 
E 170MM DE COMPRIMENTO ABRASIVO DE GRANULAÇÃO MEDIA (CINZA) E FINA 
(BRANCA) CADA TIRA TEM UM COSTADO NEUTRO (SEM ABRASIVO) PARA 
INTRODUÇÃO NAS SUPERFÍCIES INTERPROXIMAIS. COM NO MÍNIMO 150 UNIDADES 

CAIXA 50 24,35 1.217,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
184 

1 

108036 - TIRAS ABRASIVAS DE AÇO COM MONOFACE 04 MM - AS TIRAS ABRASIVAS 
EM AÇO SÃO LIXAS EM AÇO INOXIDÁVEL QUE POSSUEM COMO ABRASIVO O 
ÓXIDO DE ALUMÍNIO E SÃO INDICADAS PARA ACABAMENTO DE RESTAURAÇÕES 
EM AMÁLGAMA NA FACE INTERPROXIMAL. APRESENTA-SE COM LARGURAS 
DIFERENTES PARA MELHOR UTILIZAÇÃO EM PRÉ-MOLARES, MOLARES E MOLARES 
DECÍDUOS, COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 50 18,19 909,50 

ME/EPP/MEI 
Lote 
184 

2 

108037 - TIRAS ABRASIVAS DE AÇO COM MONOFACE 2,5 MM - AS TIRAS ABRASIVAS 
EM AÇO SÃO LIXAS EM AÇO INOXIDÁVEL QUE POSSUEM COMO ABRASIVO O 
ÓXIDO DE ALUMÍNIO E SÃO INDICADAS PARA ACABAMENTO DE RESTAURAÇÕES 
EM AMÁLGAMA NA FACE INTERPROXIMAL. APRESENTA-SE COM LARGURAS 
DIFERENTES PARA MELHOR UTILIZAÇÃO EM PRÉ-MOLARES, MOLARES E MOLARES 
DECÍDUOS COM 12 UNIDADES 

CAIXA 50 11,34 567,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
185 

1 

108038 - TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA COM FECHAMENTO COM ELÁSTICO 
DUPLO - FABRICADO EM POLIPROPILENO HIDRÓFILO, SEM COSTURA, COM 
FINALIDADE DE COBRIR A REGIÃO CRANIANA, EVITANDO CONTAMINAÇÕES 
CRUZADAS, NA COR BRANCA, COM DIMENSÃO DE 45 X 45 CM. COM 100 UNIDADES. 
GRAMATURA MÍNIMA DE 30 GRAMAS 

PCT 200 11,59 2.318,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
186 

1 103935 - VASELINA SÓLIDA. EMBALAGEM COM 30 GRAMAS.  UNID. 150 7,66 1.149,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
187 

1 

103924 - VERNIZ COM FLÚOR: 5% DE FLUORETO DE SÓDIO (EQUIVALENTE A 2,26% 
DE FLÚOR) EM UMA BASE ADESIVA DE RESINAS NATURAIS. COMPOSIÇÃO: 
FLUORETO DE SÓDIO. EXCIPIENTES: COLÔFONIA, ETILCELULOSE, CERA DE 
ABELHA, TOLUENOSULFONAMIDA, VANILINA, SACARINA, ÁLCOOL ABSOLUTO, 
SOLVENTE ETILÍCO. 10 ML + SOLVENTE COM 10 ML 

 UNID. 10 25,60 256,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
188 

1 

112372 - KIT MACRO DE ESCOVAÇÃO DENTÁRIA, CONTENDO MACRO ESCOVA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 36 CM, UM MODELO DE ARCADA SUPERIOR 
ENBORRACHADA, ARCADA INFERIOR ENBORRACHADA, LÍNGUA E ARTICULADOR 
METÁLICO FLEXÍVEL, QUE PERMITE POSICIONAR NA OCLUSÃO TIPO I, OCLUSÃO 
TIPO II, OCLUSÃO TIPO III E MORDIDA CRUZADA. IDEAL PARA TREINAMENTO DE 
ESCOVAÇÃO DENTÁRIA, DE LÍNGUA E USO DO FIO DENTAL. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15 X 13 X 13 CM, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE MARIALVA - PR NAS CAMPANHAS DE PREVENÇÃO EM 
ODONTOLOGIA. (EVENTOS DA SECRETARIA DE SAÚDE). 

KIT 6 289,78 1.738,68 

AMPLA 
Lote 
189 

1 

109099 - KIT DE SAÚDE BUCAL ADULTO PERSONALIZADO. O KIT DEVE CONTER 1 
ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA, 1 CREME DENTAL DE 50G, 1 FIO DENTAL DE 25 
METROS, ACONDICIONADOS EM SACOLA DE PVC CRISTAL MALEÁVEL 
TRANSPARENTE COM BOTÃO DE PRESSÃO OU ZÍPER, MEDINDO 10CM X 20CM, 
PERSONALIZADO. 

KIT 8.000 11,02 88.160,00 

AMPLA 
Lote 
189 

2 
108045 - ESCOVA DE DENTE ADULTO EXTRA MACIA COM DESIGN ANATÔMICO, 
CERDAS TYNEX ARREDONDADAS DE RESISTÊNCIA MÉDIA E CABO ERGONÔMICO, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM ESTOJO PLÁSTICO PROTETOR DE CERDAS. 

UNID 4.000 1,47 5.880,00 

AMPLA 
Lote 
189 

3 

108046 - ESCOVA DE DENTE INFANTIL, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, COM 4 
FILEIRAS DE TUFOS, CONTENDO 28 TUFOS DE CERDAS, APARADAS 
UNIFORMEMENTE E ARREDONDADAS NA MESMA ALTURA, CABO RETO, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM ESTOJO PLÁSTICO PROTETOR DE CERDAS. 

UNID 4.000 0,84 3.360,00 

AMPLA 
Lote 
189 

4 

112369 - KIT DE SAÚDE BUCAL INFANTIL PERSONALIZADO. O KIT DEVE CONTER: 1 
ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA, 1 CREME DENTAL DE 50G, 1 FIO DENTAL DE 25 
METROS, ACONDICIONADOS EM SACOLA DE PVC CRISTAL MALEÁVEL 
TRANSPARENTE COM BOTÃO DE PRESSÃO OU ZÍPER, MEDINDO 10 X 20CM, 
PERSONALIZADO. 

KIT 2.000 13,58 27.160,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
190 

1 
305606 - Cimento de Ionômero de vidro restaurador, de alta viscosidade. Autopolimerizável, 
erosão máxima:0,17mm tempo de presa máximo 5 min, conjunto completo. Proporção de mistura 

KIT 200 117,10 23.420,00 
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Participação Lote Ordem Item - Descrição Unid. Quant. 

Valor 

Máximo 

Unit. (R$) 

Valor 

Máximo 

Total R$ 

pó/líquido (peso:peso) 3,5:1: resistência à compressão mínima de 160 MPA: microdureza KNOOP 
mínima de 180 KHN. Cada KIT deve conter um frasco de pó, mínimo de 5 G, um frasco de líquido 
com quantidade compatível com o quantitativo de pó, medidor pó/líquido. O cimento deverá ser do 
tipo de alta viscosidade, condensável, quimicamente ativado, radiopaco, indicado para realização 
do tratamento restaurador atraumático (ART). 

ME/EPP/MEI 
Lote 
191 

1 

305573 - CINZEL OPNER ART. INSTRUMENTAL ODONTOLÓGICO DE PRECISÃO, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, IDEAL PARA PROCEDIMENTOS DE ABERTURA E 
ALARGAMENTO DE CAVIDADES (ART - TRATAMENTO RESTAURADOR 
ATRAUMÁTICO). 

UNIDAD 100 63,27 6.327,00 

ME/EPP/MEI 
Lote 
192 

1 

305574 - ARCO DE OSTBY DOBRÁVEL. AUTOCLAVÁVEL, PRODUTO ARTICULADO, 
EM MATERIAL ESTERILIZÁVEL, DOTADO DE GARRAS PARA FIXAÇÃO DO LENÇOL 
DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO DOS DENTES DURANTE 
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS. 

UNIDAD 6 7,98 47,88 

ME/EPP/MEI 
Lote 
193 

1 

305576 - LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO DO CAMPO 
OPERATÓRIO. PRODUZIDO DE LÁTEX NATURAL. ISENTO DE PÓ. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PACOTES ASSÉPTICOS SELADOS. EMBALAGEM C/ 26 
UNIDADES, TAMANHO 13,5 X 13,5 CM, COR: AZUL. 

UNIDAD 60 26,18 1.570,80 

ME/EPP/MEI 
Lote 
194 

1 
305575 - PINÇA PORTA GRAMPO PALMER , MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
PONTA CURVA COM SULCO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TRAVA, 
APLICAÇÃO ISOLAMENTO ABSOLUTO EM RESTAURAÇÕES ODONTOLÓGICAS 

UNIDAD 10 63,27 632,70 

ME/EPP/MEI 
Lote 
195 

1 103981 - GRAMPO SIMPLES REVELAÇÃO DE RADIOGRAFIA  UNID. 30 3,49 104,70 

 
1.2. A opção pelo Pregão Eletrônico justifica-se por possibilitar uma maior adequação entre a 
demanda e o fornecimento fracionado dos materiais durante a vigência do contrato. Ainda, tende a 
otimizar a utilização do espaço físico disponível ao permitir a manutenção de um estoque reduzido. 
Esta modalidade também auxilia no planejamento orçamentário por distribuir a aplicação dos recursos 
ao longo do exercício. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, em atendimento ao 
contido no art. 20 da Lei nº 14.133/21. 
1.4. Os materiais desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
2. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 

2.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (Doze) meses, contados da data da assinatura do 
contrato, e poderá ser prorrogado, por igual período, a partir de mútuo acordo entre as partes. 
2.2. Em caso de prorrogação contratual o índice de reajuste adotado será o IPCA. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A aquisição dos itens elencados se faz necessária para dar continuidade às ações em saúde 
desenvolvidas pelo município de Marialva - PR, assim como prestar atendimentos de maneira rápida e 
eficaz aos municípes desta municipalidade. 
3.2. Estima-se a necessidade de aquisição de materiais considerando o consumo projetado para um 
período de quinze meses, com base na média mensal do exercício de 2025, abrangendo integralmente 
todas as unidades de saúde em operação no município de Marialva – PR. Considera-se, ainda, um 
possível acréscimo no consumo em decorrência da ampliação dos serviços e do aumento da demanda. 
3.3. Ressalta-se que a ausência dos itens supracitados comprometerá a adequada prestação dos 
serviços a serem disponibilizados aos usuários. 
3.4. Cabe informar que, em conformidade com o Decreto nº 8.087/2022, em seu artigo 6º, o município 
de Marialva – PR poderá elaborar o Plano Anual de Contratações, com o objetivo de racionalizar e 
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orientar as aquisições dos órgãos e entidades sob sua responsabilidade. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Sustentabilidade/impacto ambiental 
5.1.1. A presente contratação não apresenta impactos ambientais significativos, desde que observadas 
as práticas adequadas de descarte dos materiais e embalagens, conforme legislação vigente. 
5.2. Indicação de marcas ou modelos 
5.2.1. Na presente contratação, não será vedada a participação de quaisquer marcas, desde que os 
produtos atendam integralmente às especificações constantes na descrição do objeto. 
5.3. Subcontratação 
5.3.1. É vedada a subcontratação do objeto. 
5.4. Garantia da contratação 
5.4.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 
5.5. Da exigência de amostra 
5.5.1. Não haverá exigência de amostra. 
5.6. Obrigações das Partes 
5.6.1. Da Contratada 
5.6.1.1. Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação; 
5.6.1.2. Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura do contrato, com poderes 
para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes ao seu fiel 
cumprimento; 
5.6.1.3. Acatar às recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação 
desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado; 
5.6.1.4. Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar 
os esclarecimentos necessários; 
5.6.1.5. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
5.6.1.6. Entregar o objeto em devidas condições, devendo promover a substituição, no prazo 
máximo de 03 (Três) dias úteis, contados a partir da notificação do Município de Marialva – PR, quando: 
5.6.1.6.1. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e na 
proposta feita no procedimento licitatório; 
5.6.1.6.2. Apresentar embalagem danificada; 
5.6.1.6.3. O peso e/ou tipo de embalagem e/ou rotulagem estiver em desacordo com a norma 
exigida em Edital; 
5.6.1.6.4. Demonstrar contaminação e/ou deterioração. 
5.6.1.6.5. Apresentar alterações de cor e odor no ato da entrega. 
5.6.1.7. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, seja 
fabricantes, técnicos e outros; 
5.6.1.8. Arcar com as despesas decorrentes de exames laboratoriais dos produtos fornecidos, se 
detectada alteração nas características, caso o CONTRATANTE julgue necessário; 
5.6.1.9. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA 
de suas responsabilidades contratuais; 
5.6.1.10. Arcar na íntegra com as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 
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5.6.1.11. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Município 
de Marialva – PR; 
5.6.1.12. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao 
fornecimento do produto e prestar os esclarecimentos cabíveis; 
5.6.1.13. Acatar com as orientações do Município de Marialva – PR, emanadas pelo fiscal do 
contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados 
e atendendo às reclamações formuladas. 
5.6.2. Da Contratante 
5.6.2.1. Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo 
de Referência, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de 
desconformidade com as características pretendidas; 
5.6.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, relacionados 
com o objeto pactuado; 
5.6.2.3. Comunicar, por escrito, às contratadas quaisquer irregularidades verificadas no objeto fornecido; 
5.6.2.4. Comunicar, por escrito, à Contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões 
da sua desconformidade com as especificações contidas neste termo de referência, no instrumento 
convocatório ou na proposta apresentada; 
5.6.2.5. Proporcionar as condições para que a Contratada possa cumprir as obrigações pactuadas. 
5.7. Infrações e Sanções 
5.7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
5.7.1.1.  der causa à inexecução parcial do contrato; 
5.7.1.2.  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
5.7.1.3.  der causa à inexecução total do contrato ou pela recusa injustificada do licitante 
adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela contratante; 
5.7.1.4.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
5.7.1.5.  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
5.7.1.6.  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
5.7.1.7.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
5.7.1.8.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
5.7.2.  Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
5.7.2.1. O descumprimento das disposições contidas neste Termo de Referência e/ou contratuais 
sujeita a CONTRATADA às seguintes sanções administrativas: 
5.7.2.1.1. advertência; 
5.7.2.1.2. multa; 
5.7.2.1.3. suspensão temporária de participação em licitação; 
5.7.2.1.4. impedimento de contratar com o Município de Marialva – PR; 
5.7.2.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até sua reabilitação perante autoridade que aplicou a penalidade); e 
5.7.2.1.6. descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
5.7.3. As sanções previstas nesse documento poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade 
de multa. (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
5.7.4. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (Quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
5.7.5. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 
Município de Marialva – PR, esse será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
5.7.6. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 
garantindo-se o contraditório e ampla defesa à CONTRATADA. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  D
É

B
O

R
A

 C
R

IS
T

IA
N

A
 M

A
R

C
E

N
IC

H
E

N
 M

O
R

I, 
S

IL
V

A
N

A
 A

K
E

M
I T

A
T

E
Y

A
M

A
 e

 P
A

T
R

IC
IA

 S
A

S
A

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

ia
lv

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
84

A
-0

19
8-

59
96

-5
5F

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
84

A
-0

19
8-

59
96

-5
5F

7



 

 

5.7.7. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(Quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
5.7.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas aplicáveis, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o Contratante, pelo prazo máximo de 3 (Três) anos. 
5.7.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações cabíveis, bem como pelas infrações administrativas 
previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, nesses casos a duração observará o prazo previsto no (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021). 
5.7.10. A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda 
buscando indenização suplementar, caso o valor do dano seja superior ao valor da multa aplicada. A 
aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
5.7.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
5.7.12. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
5.7.13. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
5.7.14. a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; 
5.7.15. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
5.7.16. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
5.7.17. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
5.8. Severidade 
5.8.1. As sanções de advertência e multa serão aplicadas conforme a graduação a seguir: 
-Grau de Severidade Leve (L1) = advertência; 
-Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas: 
M1 = multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou 
fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; 
M2 = multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência 
e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; e 
M3 = multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência 
e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação. 
-Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção: 
G1 = multa de 0,7% (zero vírgula sete por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência 
e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; e 
G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato. 
O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e a primariedade ou a 
reincidência da CONTRATADA, conforme tabela a seguir: 
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CONDUTAS 

ITEM 

Grau de severidade 

Leve Moderado Grave 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 
O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

do Termo de Referência, especificações ou prazos 
1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

2 
O não cumprimento de cláusulas contratuais, do 

Termo de Referência, especificações ou prazos, 

ou pela recusa injustificada em assinar o 

contrato dentro do prazo estabelecido pela 

Contratante. 

 
1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 

3 
A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem 

justa causa e prévia comunicação à Administração. 
1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

 
4 

Atraso injustificado do início da execução do 

contrato de prestação de serviço ou de 

fornecimento de bens. 

  
1ª vez 

    

5 
Não manter, durante toda a execução do contrato, 

as mesmas condições da habilitação. 
1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

6 
Apresentar documento falso ou fazer declaração 

falsa. 

     
1ª vez 

7 
Agir em desconformidade legal na relação 

contratual. 

     
1ª vez 

8 Abandonar a execução do contrato.      1ª vez 

9 
Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 

ou qualquer outro expediente, o contrato. 

     
1ª vez 

 
10 

Criar embaraços ou deixar de prestar informações 

que possam contribuir com o processo de 

fiscalização contratual. 

 
1ª vez 

 
2ª vez 

 
3ª vez 

 
4ª vez 

 
5ª vez 

 
6ª vez 

11 
Deixar de entregar a documentação exigida no 

Termo de Referência e/ou contrato. 
1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 
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12 

Deixar de manter a documentação de habilitação 

atualizada ou recusar-se a apresentar documentos 

complementares relacionados à sua habilitação, 

(documentação fiscal, documentação trabalhista 

e/ou documentação previdenciária), quando 

solicitado, ou, ainda, perder as condições de 

habilitação exigidas. 

 
 
 
 

1ª vez 

 
 
 
 
2ª vez 

 
 
 
 
3ª vez 

 
 
 
 
4ª vez 

 
 
 
 
5ª vez 

 
 
 
 
6ª vez 

5.8.2. O rol das infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a aplicação de outras 
sanções previstas em lei. 
5.8.3. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia 
útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
5.8.4. Em caso de atraso ou não cumprimento de obrigação, a severidade inicial da sanção será elevada 
a cada 05 (Cinco) dias úteis, caso a obrigação não seja devidamente adimplida, implicando a cumulação 
das gradações da(s) sanção(ões) aplicada(s) (L1 + M1 + M2 + M3 + G1 + G2), excetuadas as penas de 
multas específicas. 
5.8.5. No caso de atraso por mais de 30 (Trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso 
ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, fica 
facultado ao Município de Marialva – PR rescindir unilateralmente o contrato. 

5.9. Moratória 
5.9.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, para todo o período de atraso, no caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, 
limitada a incidência de 30 (Trinta) dias. O atraso superior a 30 (Trinta) dias autorizará a Administração 
a promover o cancelamento do Contrato. 
5.9.2. O valor máximo da multa será equivalente a 30 (Trinta) dias corridos de atraso. A partir deste 
momento, além da multa, aplica-se o impedimento de licitar e contratar, podendo, à critério da 
Administração Municipal, configurar inexecução total da obrigação assumida, culminando na rescisão do 
contrato. 
5.9.3. Moratória de 2% (dois por cento) por dia, sobre o valor total do Contrato, em caso de atraso 
injustificado no início da execução da Previsão Contratual, superior a 5 (Cinco) dias úteis, limitada a 
incidência a 10 (Dez) dias úteis. A multa está limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato. 
5.9.4. Após o décimo dia útil e a critério da Administração Municipal, nos casos de atrasos injustificados 
no início da execução da Previsão Contratual, poderá ocorrer a não aceitação, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução parcial do contrato. 
5.9.5. Compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial 
da obrigação assumida. 
5.9.6. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida, ou pela recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido pela Contratante. 
5.9.7. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão 
contratual por culpa do Contratado. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Condição e local de entrega 
6.1.1. Os materiais poderão ser adquiridos de forma parcial, e deverão ser entregues no prazo máximo 
de 10 (Dez) dias úteis, contados a partir da data de ciência por parte da Contratada da emissão de 
Empenho pela Contratante. A entrega deverá ser efetuada no local indicado no empenho, de segunda a 
sexta-feira, no período de 08hrs00min às 11hrs00min e 13hrs00min às 16hrs00min. 
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6.1.2. Caso não seja possível a entrega/execução do serviço no prazo assinalado, a empresa deverá 
comunicar as respectivas razões com no mínimo de 03 (Três) dias de antecedência para que quaisquer 
pleito de prorrogação seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e de força maior. 
6.1.3. Os produtos com prazos de validade devem ser entregues dentro dos limites estabelecidos pelos 
fabricantes, e com no mínimo de 80% de vida útil. 
6.1.4. Os quantitativos serão solicitados em acordo com a necessidade, por parte do Município de 
Marialva – PR. 
6.1.5. Em conformidade à Lei 14.133/2021, os produtos e serviços terão, de forma sumária, 
recebimento provisório. 
6.1.6. O recebimento provisório tem por finalidade a aferição da especificação técnica, por parte da 
Unidade Requisitante, do produto/serviço ofertados. 
6.1.7. Em atendimento a Recomendação MPC-PR (Ofício Circular n° 236/2019), os fornecedores 
deverão realizar o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 (RASTRO) 
e K (N° ANVISA) das notas fiscais eletrônicas correspondentes. Assim como a obrigatoriedade que, 
quando da entrega dos bens adquiridos, o fornecedor comprove, mediante apresentação do respectivo 
arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica-NF-e, modelo 55. 

 
7. Garantia 
7.1. A garantia dos materiais devem seguir o Código de Defesa do Consumidor. 

 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial 
8.2. São indicados para fiscalização: 

● Gestor: 
Nome Completo Cargo/Função Matrícula 

Daiane Rebeca Aquino  Gestora de Contratos 3160 

 
● Fiscal: 

Nome Completo Cargo/Função Matrícula 

Patricia Sasano Odontóloga 2562 

Tatiane de Lurdes Bondancia Auxiliar em Saúde Bucal 1098 

Silvana Akemi Tateyama Farmacêutica 3268 

 
● Fiscal Substituto: 

Nome Completo Cargo/Função Matrícula 

Solange Aparecida da Cruz Auxiliar em Saúde Bucal 1436 

Oamarina Zachia Lopes Técnico em Saúde Bucal 4641 

Silvia Sayuri Miyamoto Matsumoto Farmacêutica 2088 

 
8.3. Responsáveis pelo recebimento: 

Nome Completo Cargo/Função Matrícula 
Patricia Sasano Odontóloga 2562 
Tatiane de Lurdes Bondancia Auxiliar em Saúde Bucal 1098 
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Solange Aparecida da Cruz Auxiliar em Saúde Bucal 1436 
Osmarina Zachia Lopes Técnico em Saúde Bucal 4641 
Jennifer Cristine de França Leite Atendente de Operações e 

Informações 
3197 

Silvana Akemi Tateyama Farmacêutica 3268 

Talita Perez Cantuaria Chierrito Farmacêutica 4258 

João Paulo Girão de 
Albuquerque 

Auxiliar Administrativo 3333 

Alan Silveira Pateis Auxiliar de Farmácia 4419 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
9.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
9.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 03 (Três) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
9.5. Liquidação 
9.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 dias 
corridos para fins de liquidação. 
9.5.1.1. Em atenção a Recomendação MPC-PR (Ofício Circular n° 236/2019), os 
fornecedores deverão realizar o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos dos 
Grupos I80 (RASTRO) e K (N° ANVISA) das notas fiscais eletrônicas correspondentes. Assim 
como a obrigatoriedade de que, quando da entrega dos bens adquiridos, o fornecedor comprove, 
mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na 
Nota Fiscal Eletrônica-NF-e, modelo 55. 
9.5.2. A Contratante fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação 
dos recolhimentos exigidos na mesma norma; 
9.5.2.1. A Contratada deverá, obrigatoriamente, destacar junto à Nota Fiscal o valor 
referente ao Imposto de Renda Retido na Fonte, para efeito de procedimento de retenção pela 
Administração Municipal, em conformidade ao Decreto Municipal nº 8402/2023, em consonância 
à Instrução Normativa nº 2145/2023 emitida pela Receita Federal do Brasil, devidamente, 
amparada em decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), obedecendo as alíquotas 
estabelecidas. 
9.5.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

● o prazo de validade; 
● a data da emissão; 
● os dados do contrato e do órgão contratante; 
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● o período respectivo de execução do contrato; 
● o valor a pagar; e 
● eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao Contratante; 
9.5.5. O pagamento será precedido de consulta prévia para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação. 
9.5.6. Na hipótese de irregularidade de habilitação, a contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 15 (Quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções contratuais e 
rescisão do contrato. 
9.5.7. O pagamento efetuado pelo Município de Marialva – PR não isenta a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades. 
9.5.8. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
9.5.9. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Marialva – PR, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

● I = (TX / 100) / 365 
● EM = I x N x VP, onde: 
● I = Índice de atualização financeira; 
● TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
● EM = Encargos moratórios; 
● N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
● VP = Valor da parcela em atraso. 

9.6. Forma de pagamento 
9.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
9.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.6.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO LOTE, obedecendo os valores máximos unitários, onde a opção por Lote encontra-se, 
devidamente, justificada junto ao Estudo Técnico Preliminar, Apêndice deste Termo de Referência; 
10.1.2. O presente procedimento licitatório, com Fulcro no Inciso I, do Artigo nº 48, da Lei Complementar 
nº 123/2006, será destinado, exclusivamente, à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 
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Porte para os Lotes nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 
54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 
82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 
107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 
128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 
149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 
171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183. 184, 185, 186, 187, 188,189, 190, 191, 
192, 193, 194 e 195. 
10.1.3. Com a finalidade de minimizar a probabilidade de inconsistência na qualidade dos itens, facilitar 
a coordenação e a comunicação com fornecedor tornando agil e eficaz o fornecimento, proporcionar um 
gerenciamento simplificado de pedidos e faturas, economizando tempo e recursos administrativos, sendo 
que a dependência de vários fornecedores pode expor a organização a risco, como falhas de 
comunicação ou problemas de qualidade, onde a concentração dos materiais semelhantes em lote 
próprio auxiliará a mitigar tais riscos; a consolidação de itens semelhantes em lote próprio permite 
otimizar a logística, já que a entrega dos produtos pode ser coordenada de forma única, reduzindo assim 
os custos associados à entrega e diminuindo o impacto ambiental causado pelo transporte. Ademais, ao 
adquirir um volume significativo de produtos de um único fornecedor, a economia de escala é 
potencializada, pois o custo unitário tende a reduzir com o aumento do volume adquirido, tal estratégia 
resulta em um melhor uso dos recursos públicos, gerando economia direta para o município de Marialva 
– PR, assim, em conformidade ao acima mencionado não aplicar-se-á os beneficios contidos dos Artigos 
nºs 42 à 48, da Lei Complementar nº 123/2006 para os Lotes nº 22 e 189. 

10.2. Exigências de habilitação 
10.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos a seguir. 
10.3. Documentos relativos à habilitação jurídica: 
10.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.3.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
10.3.3. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.3.4. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorização e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
10.3.5. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
10.4. Documentos relativos à habilitação técnica para materiais médico hospitalar, instrumentais 
e saneantes (Lotes nº 01 ao 09, 11,12, 14,15, 17 ao 22, 24 ao 30, 32 ao 34, 36 ao 46, 50 ao 83, 85 ao 
94, 96 ao 109, 111, 113, 115 ao 121, 124 ao 128, 130 ao 132, 134, 136 ao 139, 141 ao 145, 147 ao 
152, 154 ao 158, 160 ao 165, 167, 170 ao 181, 183 ao 187, 190 ao 195: 
10.4.1. Autorização de Funcionamento emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 
ou da respectiva publicação no Diário Oficial da União da empresa participante, com as atividades 
compatíveis para: indústria, distribuidora, e/ou importadora de produtos para saúde e saneantes. 
10.4.2. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante, para a atividade desenvolvida 
pela empresa: fabricação, importação, armazenamento, distribuição e/ou comércio atacadista de 
produtos para saúde, saneantes ou cosméticos. 
10.4.3. Alvará expedido pelo órgão competente da esfera Estadual ou Municipal, dentro do prazo de 
validade. 
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10.4.4. Os materiais devem apresentar Registro junto a ANVISA, e/ou Certidão de Isenção; 
10.5. Documentos relativos à habilitação técnica para itens classificados como 

medicamentos (Lote nº 140) 
10.5.1. Autorização de Funcionamento , emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, da empresa licitante ou a respectiva publicação no Diário Oficial da União, com atividade 
compatível com distribuição de medicamentos. 
10.5.2. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante, para a atividade 
desenvolvida pela empresa: fabricação, importação, armazenamento, distribuição e/ou comércio 
atacadista de medicamentos. 
10.5.3. Alvará expedido pelo órgão competente da esfera Estadual ou Municipal, dentro do prazo 
de validade. 
10.5.4. Certificado de Regularidade Técnica da empresa participante, emitido pelo Conselho 
Regional de Farmácia do estado em que a empresa participante possuir sede 
10.5.5. Certificado de Registro do Produto ou sua publicação no Diário Oficial da União. Poderá 
também ser apresentada consulta atualizada do registro, realizada no site da ANVISA.. 
10.5.6. A não apresentação dos documentos relacionados anteriormente implicará na 
desclassificação do proponente durante o certame. 
10.6. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
10.6.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
10.7. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 
10.7.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ; 
10.7.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 
nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições 
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 
10.7.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal – CEF; 
10.7.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.7.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais 
da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com 
efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, na forma da 
lei; 
10.7.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de Maio de 1943. 
10.7.7. Cópia da Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante, para a atividade 
desenvolvida pela empresa: fabricação, importação, armazenamento, distribuição e/ou comércio 
atacadista de medicamentos, cosméticos, correlatos. 
10.7.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
10.7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
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pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
10.7.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
10.7.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 
10.7.12. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 
recursal. 
10.7.13. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao 
Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou revogar a licitação. 
10.7.14. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado 
o prazo máximo de 90 (Noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar 
válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. 
10.8. Documentação complementar: 
10.8.1 Declaração Unificada, em conformidade ao conteúdo anexo. 
10.8.2 Para o fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, declaração 

de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/21; 

11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1 O valor máximo da licitação para contratação com base nas quantidades estimadas a serem 

adquiridas pelo Município de Marialva – PR é de R$ 819.638,87 (Oitocentos e dezenove mil, 
seiscentos e trinta e oito reais e oitenta e sete centavos). 

11.2 Após análise dos valores praticados no mercado, considerando as fontes de consulta 
apresentadas na planilha colacionada junto ao Processo Administrativo nº 1496/2026, o preço máximo 
foi obtido através da média dos valores, com a discrepância de 30% do menor valor apurado, conforme 
detalhado em Demonstrativos de Formulações de Preços. 

11.3 A composição da precificação para a solicitada aquisição foi efetuada por meio de cotações de 
fornecedores e  do Sistema Banco de Preços. 

 
12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Marialva – PR, em conformidade ao conteúdo aditado 
ao junto Processo Administrativo nº 1496/2026. 

Marialva – PR, 29 de Abril de 2026. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 
1. INTRODUÇÃO 

O princípio do planejamento é um dos pilares da Lei 14.133/2021 e tem como objetivo assegurar que 
as licitações e os contratos públicos sejam conduzidos de forma mais eficiente e transparente. 
Para tanto, a referida lei estabelece uma série de regras e procedimentos que devem ser observados 
na fase de planejamento da contratação pública, dentre elas a obrigatoriedade da elaboração de 
estudos técnicos preliminares para as contratações públicas, destacando-se assim a importância do 
princípio do planejamento. 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade de identificar no mercado a melhor 
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 
Pública. 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Município de Marialva – PR, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, disponibiliza diversos 
atendimentos aos usuários do sistema público municipal de saúde, sendo os materiais ora pretendidos 
indispensáveis para a adequada execução e manutenção desses serviços. 
Ademais, o Departamento de Odontologia desenvolve ampla gama de ações preventivas e corretivas, 
com o objetivo de promover e manter a saúde bucal da população atendida. Nesse contexto, o 
desabastecimento dos itens solicitados poderá comprometer a continuidade e a qualidade dos 
atendimentos prestados. 

 
3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação pretendida é uma despesa recorrente, cuja previsão do recurso é realizada anualmente 
através da dotação orçamentária, que consta mencionada junto ao Despacho nº 02, Processo 
Administrativo nº 1496/2026. 
Cabe notar que, o município de Marialva – PR, em conformidade ao Artigo nº 06, do Decreto nº 
8087/2022, poderá elaborar o Plano Anual de Contratações para fins de pautar e racionalizar as 
aquisições dos órgãos e demais entidades sob a sua responsabilidade. 
Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do Inciso 
XII, do Artigo nº 06, da Lei 14.133/2021. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
As condições e exigências estão descritas de forma específica em Termo de Referência, em 
consonância ao Inciso III, do § 1º do Artigo nº 18, da Lei 14.133/2021. 

 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A estimativa dos quantitativos foi elaborada com base na média mensal de consumo registrada no 
exercício de 2025, conforme dados de controle dos Departamentos de Odontologia e Farmácia do 
Município de Marialva – PR, projetando-se o consumo para o período de 15 (quinze) meses, a fim de 
assegurar o adequado planejamento e a continuidade dos serviços. 
A estimativa contempla, ainda, a implementação de novas ações e atividades voltadas à promoção, 
prevenção e assistência à saúde, no âmbito da odontologia e demais materiais, objetos desta 
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contratação. Adicionalmente, considera-se a possibilidade de prorrogação contratual mediante a 
celebração de termo aditivo, desde que devidamente comprovada a manutenção da vantajosidade 
econômica dos valores contratados para a Administração Municipal, em conformidade com a legislação 
vigente aplicável às contratações públicas. 

 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

As especificações e quantidades a serem adquiridas foram definidas com base no histórico de consumo 
referente ao exercício de 2025. Ressalta-se, ainda, que foi constatada a existência de um número 
significativo de potenciais fornecedores estabelecidos, com capacidade de atender à demanda 
pretendida de forma eficaz. 

 
7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Os preços foram coletados de acordo com o disposto no Artigo 23, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
O valor máximo da licitação para contratação com base nas quantidades estimadas a serem adquiridas 
pelo Município de Marialva – PR é de R$ 819.638,87 (Oitocentos e dezenove mil, seiscentos e trinta e 
oito reais e oitenta e sete centavos).  
Após análise dos valores praticados no mercado, considerando as fontes de consulta apresentadas na 
planilha colacionada junto ao Processo Administrativo nº 1496/2026, o preço máximo foi obtido através 
da média dos valores, com a discrepância de 30% do menor valor apurado, conforme detalhado em 
Demonstrativos de Formulação de Preços. 
A composição da precificação para a solicitada aquisição foi efetuada por meio de cotações com 
fornecedores e do Sistema Banco de Preços  

 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Considerando que se tratam de materiais e insumos cujos prazos de validade condicionam sua 
utilização, a solução adotada, consistente na aquisição fracionada, por meio da modalidade Pregão, na 
forma eletrônica mostra-se a mais adequada. Tal estratégia possibilita que as aquisições sejam 
realizadas conforme a necessidade, evitando perdas decorrentes do vencimento dos produtos, além de 
otimizar a utilização do espaço destinado à armazenagem. 

 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com esta aquisição pretende-se manter os atendimentos ofertados aos usuários do sistema público 
municipal de saúde, otimizando os recursos públicos disponíveis, de forma efetiva para o município de 
Marialva – PR. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Não aplicável. 

 
11. IMPACTOS AMBIENTAIS 

O descarte incorreto dos materiais utilizados e de suas embalagens configura um risco, sendo, contudo, 
plenamente evitável mediante a adequada logística no manejo e na destinação final dos referidos 
materiais e insumos. 

 
12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante de todo o exposto, esta Unidade Requisitante entende que a aquisição dos insumos pretendidos 
é necessária, adequada e vantajosa para a Administração Pública, atendendo ao interesse público e 
aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público assegurando o adequado 
funcionamento dos serviços ofertados pelo Município de Marialva – PR. 
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13. ANÁLISE DE RISCO 
Os riscos que poderiam afetar a contratação estão mitigados pelos instrumentos do Termo de 
Referência e do futuro Edital de Licitação. 

 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  D
É

B
O

R
A

 C
R

IS
T

IA
N

A
 M

A
R

C
E

N
IC

H
E

N
 M

O
R

I, 
S

IL
V

A
N

A
 A

K
E

M
I T

A
T

E
Y

A
M

A
 e

 P
A

T
R

IC
IA

 S
A

S
A

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

ia
lv

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
84

A
-0

19
8-

59
96

-5
5F

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
84

A
-0

19
8-

59
96

-5
5F

7



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 684A-0198-5996-55F7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DÉBORA CRISTIANA MARCENICHEN MORI (CPF 038.XXX.XXX-83) em 29/04/2026 16:03:17

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SILVANA AKEMI TATEYAMA (CPF 052.XXX.XXX-07) em 29/04/2026 16:20:56 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PATRICIA SASANO (CPF 826.XXX.XXX-91) em 29/04/2026 16:37:01 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://marialva.1doc.com.br/verificacao/684A-0198-5996-55F7


